








































































































































































































































































 

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PARA PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CPP 001/2016 

A CEMIG informa que os projetos apresentados na CHAMADA PÚBLICA PARA 
PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA nº 001/2016, APROVADOS para a fase de 
diagnóstico energético são: 
 
 

ITEM CONSUMIDOR VALOR (R$) TIPOLOGIA 

1. APAC R$ 128.334,72 Comércio e Serviços 

2. Arcelor Mittal R$ 361.578,39 Industrial  

3. Cemil R$ 990.293,15 Industrial 

4. Cidade dos Meninos R$ 716.420,67 Comércio e Serviços 

5. Clube Recreativo Dom Pedro II R$ 852.551,12 Comércio e Serviços 

6. Fundação Ricardo Moyses Júnior R$ 72.985,66 Comércio e Serviços 

7. Hospital Frei Gabriel R$ 172.458,32 Comércio e Serviços 

8. 
Hospital Luxemburgo - Instituto Mário 
Penna 

R$ 443.279,76 Comércio e Serviços 

9. Hospital Nossa Senhora de Lourdes R$ 318.694,24 Comércio e Serviços 

10. Hospital Nossa Senhora do Brasil R$ 127.476,52 Comércio e Serviços 

11. Hospital Samuel Libânio R$ 521.646,32 Comércio e Serviços 

12. Hospital Madre Teresa R$ 681.141,98 Comércio e Serviços 

13. 
Irmandade Nossa Senhora das 
Mercês 

R$ 340.209,98 Comércio e Serviços 

14 Prefeitura Municipal de Esmeraldas R$ 426.745,82 Poder Público 

15. Prefeitura Municipal de Jequitibá R$ 165.449,34 Poder Público 

16. Prefeitura Municipal de Joaíma R$ 262.260,32 Poder Público 

17. Prefeitura Municipal de Manga R$ 253.810,22 Poder Público 

18. Prefeitura Municipal de Monte Azul R$ 205.811,48 Poder Público 

19. Prefeitura Municipal de Novorizonte R$ 109.438,88 Poder Público 

20. Prefeitura Municipal de Pavão R$ 124.731,18 Poder Público 

21. Prefeitura Municipal de Rubelita R$ 126.605,60 Poder Público 

22. Prefeitura Municipal de Salinas R$ 291.601,48 Poder Público 

23. 
Prefeitura Municipal de Virgem da 
Lapa 

R$ 134.099,66 Poder Público 

24. Prefeitura Municipal de Nanuque R$ 481.350,56 Poder Público 

25. PUC Minas R$ 2.104.899,74 Comércio e Serviços 

26. SAAE Itaúna R$ 56.136,91 Serviços Públicos 

27. Hospital São Camilo R$ 120.344,06 Comércio e Serviços 

28. UFJF R$ 898.286,61 Serviços Públicos 

29. UFMG - Faculdade de Medicina R$ 283.689,56 Serviços Públicos 

 
 

3EENG6940
Destacar



Abaixo seguem os demais projetos apresentados e os motivos da desclassificação: 
 
 

ITEM CONSUMIDOR MOTIVOS DA DESCLASSIFICAÇÃO 

1. ASCOMCER Em desacordo com o item 8.2.h do Edital. 

2. Boulevard Em desacordo com os itens 9.5.3.a e 9.5.3.e do Edital.  

3. CDM Em desacordo com o item 7.14.2.f do Edital. 

4. 
Centro de Tomografia 
Computadorizada de 
Minas Gerais  

Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

5. Chuveiro Inteligente Em desacordo com os itens 5 e 9.6.2 do Edital. 

6. Cidade Administrativa Em desacordo com os itens 7.14.2.f e 8.2.h do Edital. 

7. Clube Bom Pastor Em desacordo com os itens 8.2.1.h, 9.3.4.d, e 7.8 do Edital. 

8. Eficiência do Saber Em desacordo com o item 9.5.3 do Edital. 

9. Hospital Bom Pastor 
Em desacordo com os itens 7.14.2.f e 8.2.1.e do Edital; Em 
desacordo com o módulo 7 do PROPEE. 

10. 
Hospital Casa do 
Caminho 

Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

11. Hospital da Baleia Em desacordo com os itens 9.5.3.i e 9.5.3.j do Edital. 

12. Hospital Evangélico Em desacordo com o módulo 7 do PROPEE. 

13. Hospital São Lucas Em desacordo com os itens 9.5.3.i e 9.5.3.k do Edital. 

14. 
Hospital São Vicente de 
Paula 

Em desacordo com o item 9.5.3.a do Edital. 

15. IFMG Bambuí Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

16. IFMG Betim Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

17. IFMG Itabirito Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

18. IFMG Piumhi Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

19. 
IFMG Ribeirão das 
Neves 

Em desacordo com os itens 8.2.1.a, 8.2.1.c e 8.2.1.j do Edital. 

20. 
IFMG São João 
Evangelista 

Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

21. IFTM Paracatu 
Em desacordo com os itens 7.14.2.f e 8.2.1.j do Edital; Em 
desacordo com o módulo 7 do PROPEE. 

22. Instituto Mário Penna  Em desacordo com os itens 7.1.4, 7.3.1 e 8.2.1.e do Edital; 

23. IPSEMG 
Em desacordo com os itens 9.5.3.e, 9.5.3.g e 9.5.3.k do 
Edital. 

24. 
Fundação Educacional 
Lucas Machado 

Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

25.    Minas Tenis Clube Em desacordo com os itens 7.14.2.f e 7.16.4 do Edital. 

26. Santa Casa BH Em desacordo com os itens 9.5.3.i e 9.5.3.k do Edital. 

27. Santa Casa de Passos 
Em desacordo com os itens 7.3.1, 7.7, 7.8, 10.1.d e 7.12 do 
Edital; Em desacordo com o módulo 7 do PROPEE. 

28. Santa Casa de Pompéu 
Em desacordo com o item 7.14.2.f do Edital. Em desacordo 
com o módulo 4 do PROPEE. 

29. 
Fundação Hospitalar 
São Francisco de Assis 

Em desacordo com o item 9.5.3.e e  9.5.3.g do Edital. 

30. Solo Fértil Em desacordo com o item 9.5.3.i do Edital. 

31. 
Universidade Federal de 
Uberlândia 

Em desacordo com os itens 9.5.3.a e 9.5.3.e do Edital. 



32. 
Universidade Federal de 
Viçosa 

Em desacordo com o item 9.5.3.c do Edital. 

 33. 
Universidade Federal de 
Lavras 

Em desacordo com os itens 9.5.3.b e 9.5.3.e do Edital. 

 34. UFMG Biblioteca Em desacordo com o item 7.14.2.f do Edital. 

 35. UFMG Iluminação Viária 
Em desacordo com os itens 9.5.3.c, 9.5.3.d, 9.5.3.e, e 9.5.3.j 
do Edital. 

 36. UNILESTE Em desacordo com os itens 7.14.2.f e 7.11 do Edital.  

 37. UNIMONTES Em desacordo com o item 9.5.3.e do Edital. 

 38. UNIS Em desacordo com o item 7.14.2.f do Edital. 

 
 

O prazo para recursos é de cinco dias úteis a partir da data desta publicação, conforme 
item 5 do edital da Chamada Pública. 
 
Ressaltamos que poderá haver mudança na lista de projetos caso algum recurso seja 
acatado. 
 
 
 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2016. 
 
  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Comissão Julgadora da Chamada Pública CEMIG 01/2016  
Gerência de Eficiência Energética 
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O prazo para recursos é de cinco dias úteis a partir da data desta publicação, conforme 
item 5 do edital da Chamada Pública. 
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Belo Horizonte, 31 de agosto de 2016. 
 
  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Comissão Julgadora da Chamada Pública CEMIG 01/2016  
Gerência de Eficiência Energética 



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620180005946
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional AMAURI RICARDO DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: AMAURI RICARDO DA SILVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5063571587-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2609129882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 92221220151370970 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 21/10/2015Baixada em: 05/07/2018
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220151384084 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: 3E - ENGENHARIA EM EFICIENCIA ENERGETICA LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: Núcleo de Estudos e Pesquisas do Nordeste - NEPEN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
AVENIDA ANTÔNIO SALES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 1317 . . .
Complemento: SALA 17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: JOAQUIM TÁVORA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Fortaleza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 60135100 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 062/2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 01/07/2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 863.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA ANTÔNIO CARLOS COMITRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 1350 . . .
Complemento: Sala 22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: PARQUE CAMPOLIM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Sorocaba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 18047620 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 11/02/2015 Conclusão Efetiva: 31/12/2015 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: RESIDENCIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Elaboração, Projeto, Produção de Energia, Solar. 55000,00000 watt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Projeto de Instalação de 22 Sistemas de Produção de Energia Solar de 2.500 Wp cada totalizando 55.000 Wp, instalados no
Condomínio Residencial Jardim Universitário, contemplando as seguintes residências: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Unidade Consumidora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19310787 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97672938 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18036916 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18145472 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18632420 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18753472 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19614085 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
81735913 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13809410 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13534349 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
96743181 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
98465502 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16438723 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18098768 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18282941 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
103444373 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17474626 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
34159432 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
49549857 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15115025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19924238 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12429924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certidão de Acervo Técnico No.2620180005946
29/08/2018 08:57:51

Autenticação Digital: l056FClkCsCUJBgaJAk3G1lAzlFn0603
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620180005946
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: AMAURI RICARDO DA SILVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5063571587-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2609129882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620180005946
29/08/2018 08:57:51

Autenticação Digital: l056FClkCsCUJBgaJAk3G1lAzlFn0603

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620180005946
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional AMAURI RICARDO DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: AMAURI RICARDO DA SILVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5063571587-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2609129882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 92221220151370970 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 21/10/2015Baixada em: 05/07/2018
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220151384084 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: 3E - ENGENHARIA EM EFICIENCIA ENERGETICA LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: Núcleo de Estudos e Pesquisas do Nordeste - NEPEN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
AVENIDA ANTÔNIO SALES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 1317 . . .
Complemento: SALA 17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: JOAQUIM TÁVORA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Fortaleza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 60135100 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 062/2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 01/07/2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 863.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA ANTÔNIO CARLOS COMITRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 1350 . . .
Complemento: Sala 22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: PARQUE CAMPOLIM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Sorocaba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 18047620 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 11/02/2015 Conclusão Efetiva: 31/12/2015 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: RESIDENCIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Elaboração, Projeto, Produção de Energia, Solar. 55000,00000 watt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Projeto de Instalação de 22 Sistemas de Produção de Energia Solar de 2.500 Wp cada totalizando 55.000 Wp, instalados no
Condomínio Residencial Jardim Universitário, contemplando as seguintes residências: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Unidade Consumidora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19310787 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97672938 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18036916 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18145472 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18632420 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18753472 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19614085 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
81735913 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13809410 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13534349 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
96743181 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
98465502 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16438723 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18098768 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18282941 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
103444373 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17474626 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
34159432 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
49549857 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15115025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19924238 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12429924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certidão de Acervo Técnico No.2620180005946
29/08/2018 08:57:51

Autenticação Digital: l056FClkCsCUJBgaJAk3G1lAzlFn0603
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620180005946
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: AMAURI RICARDO DA SILVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5063571587-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2609129882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620180005946
29/08/2018 08:57:51

Autenticação Digital: l056FClkCsCUJBgaJAk3G1lAzlFn0603

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20210647901

INICIAL

1. Responsável Técnico

ODAILTON SILVA DE ARRUDA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 0619823836

Registro: PE19823836 PE

2. Dados do Contrato

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE E.C.T. DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 10.767.239/0010-36

FAZENDA CAMPINHOS Nº: S/N

Complemento: Bairro: QUEIMADA GRANDE

Cidade: AFOGADOS DA INGAZEIRA UF: PE CEP: 56800000

Contrato: S/ NUMERO Celebrado em:

Valor: R$ 252.420,06 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA EDSON BARBOSA DE ARAUJO Nº: S/N

Complemento: Bairro: MANOELA

Cidade: AFOGADOS DA INGAZEIRA UF: PE CEP: 56800000

Data de Início: 14/06/2021 Previsão de término: 30/07/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: INSTITUTO FEDERAL DE E.C.T. DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 10.767.239/0010-36

4. Atividade Técnica

17 - Execução Quantidade Unidade

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA > #11.9.1.5 - SOLAR

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA > #11.9.26.4 - POR AUTOGERAÇÃO

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.11 - DE
PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.2 -
DE FONTES DE ENERGIA ALTERNATIVAS OU RENOVÁVEIS

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.27
- DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.7 - DE
PAINEL ELÉTRICO

69,36 kw

15 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.11 - DE PAINEL SOLAR
FOTOVOLTAICO

69,36 kw

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.4 - DE
MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA

69,36 kw

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração e Implementação de Projeto de eficiência energética com instalação de sistema solar fotovoltaico com configuração de módulos de 69,36
kw de Potência e Inversores com as seguintes características: a)Potência dos inversores instalada no sistema de geração fotovoltaica: 51 kW; b)Dados
do Inversor: 17 inversores PHB modelo PHB3000-NS, potência de saída 3kW (por inversor) com tensão de saída de 220 v e no. de certificado
INMETRO 000074/2017; c)Categoria do padrão de entrada (disjuntor e cabo): Disjuntor: 500A / Cabo: 400 mm2 no Instituto Federal de Pernambuco de
Afogados da Ingazeira.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 3aZ62
Impresso em: 07/07/2021 às 09:02:36 por: , ip: 189.45.79.200

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

Este documento foi assinado digitalmente por Odailton Silva De Arruda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 1EE7-32DD-0E87-CAFB.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20210647901

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ODAILTON SILVA DE ARRUDA - CPF: 804.546.584-00

INSTITUTO FEDERAL DE E.C.T. DE PERNAMBUCO - CNPJ:
10.767.239/0010-36

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 05/07/2021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8303476261

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 3aZ62
Impresso em: 07/07/2021 às 09:02:36 por: , ip: 189.45.79.200

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

Este documento foi assinado digitalmente por Odailton Silva De Arruda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 1EE7-32DD-0E87-CAFB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/1EE7-32DD-

0E87-CAFB ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 1EE7-32DD-0E87-CAFB

Hash do Documento 

8992C6BB7CB0E389D62EBC8D1BFD6511FCC7C5113846D6A0796B1F5C2F2DC50D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/07/2021 é(são) :

ODAILTON SILVA DE ARRUDA - 804.546.584-00  em 07/07/2021 

16:34 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20210647901

INICIAL

1. Responsável Técnico

ODAILTON SILVA DE ARRUDA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 0619823836

Registro: PE19823836 PE

2. Dados do Contrato

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE E.C.T. DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 10.767.239/0010-36

FAZENDA CAMPINHOS Nº: S/N

Complemento: Bairro: QUEIMADA GRANDE

Cidade: AFOGADOS DA INGAZEIRA UF: PE CEP: 56800000

Contrato: S/ NUMERO Celebrado em:

Valor: R$ 252.420,06 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA EDSON BARBOSA DE ARAUJO Nº: S/N

Complemento: Bairro: MANOELA

Cidade: AFOGADOS DA INGAZEIRA UF: PE CEP: 56800000

Data de Início: 14/06/2021 Previsão de término: 30/07/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: INSTITUTO FEDERAL DE E.C.T. DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 10.767.239/0010-36

4. Atividade Técnica

17 - Execução Quantidade Unidade

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA > #11.9.1.5 - SOLAR

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA > #11.9.26.4 - POR AUTOGERAÇÃO

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.11 - DE
PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.2 -
DE FONTES DE ENERGIA ALTERNATIVAS OU RENOVÁVEIS

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.27
- DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

69,36 kw

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.7 - DE
PAINEL ELÉTRICO

69,36 kw

15 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.11 - DE PAINEL SOLAR
FOTOVOLTAICO

69,36 kw

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.4 - DE
MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA

69,36 kw

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração e Implementação de Projeto de eficiência energética com instalação de sistema solar fotovoltaico com configuração de módulos de 69,36
kw de Potência e Inversores com as seguintes características: a)Potência dos inversores instalada no sistema de geração fotovoltaica: 51 kW; b)Dados
do Inversor: 17 inversores PHB modelo PHB3000-NS, potência de saída 3kW (por inversor) com tensão de saída de 220 v e no. de certificado
INMETRO 000074/2017; c)Categoria do padrão de entrada (disjuntor e cabo): Disjuntor: 500A / Cabo: 400 mm2 no Instituto Federal de Pernambuco de
Afogados da Ingazeira.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 3aZ62
Impresso em: 07/07/2021 às 09:02:36 por: , ip: 189.45.79.200

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

Este documento foi assinado digitalmente por Odailton Silva De Arruda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 1EE7-32DD-0E87-CAFB.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20210647901

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ODAILTON SILVA DE ARRUDA - CPF: 804.546.584-00

INSTITUTO FEDERAL DE E.C.T. DE PERNAMBUCO - CNPJ:
10.767.239/0010-36

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 05/07/2021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8303476261

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 3aZ62
Impresso em: 07/07/2021 às 09:02:36 por: , ip: 189.45.79.200

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

Este documento foi assinado digitalmente por Odailton Silva De Arruda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 1EE7-32DD-0E87-CAFB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/1EE7-32DD-

0E87-CAFB ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 1EE7-32DD-0E87-CAFB

Hash do Documento 

8992C6BB7CB0E389D62EBC8D1BFD6511FCC7C5113846D6A0796B1F5C2F2DC50D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/07/2021 é(são) :

ODAILTON SILVA DE ARRUDA - 804.546.584-00  em 07/07/2021 

16:34 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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CONDIÇÕES PARTICULARES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

 

COMPANHIA ENERGÉTIC DE PERNAMBUCO - CELPE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.835.932/0001-

08, com sede na Av. João de Barros, 111, Recife, Pernambuco, CEP: 41.181-900, neste ato representada 

na forma do seu Estatuto/Contrato Social, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE; e, 

3E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA, com sede na rua Al Grajau, 60, Alphaville Centro Industrial e 

Empresarial, Barueri SP - CEP: 06.454-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.654.927/0001-07, neste 

ato representada na forma do seu Contrato Social pelo seu representante legal, Maurício Milhomem 

Gonçalves, doravante simplesmente denominado FORNECEDOR; 

Em conjunto denominadas PARTES e individualmente PARTE. 

CONSIDERANDO que foi celebrado, entre a CELPE e o Instituto Federal de Pernambuco – Campus 

Afogados da Ingazeira, (“CLIENTE”) o Termo de Cooperação Técnica, referente ao Projeto de Eficiência 

Energética “Eficientização no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - 

Campus Afogados de Ingazeira”, a ser implementado nas instalações do CLIENTE, conforme diretrizes 

estabelecidas no Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019 da CELPE; 

Resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ("CONTRATO"), em conformidade com as cláusulas e estipulações 

seguintes, que mutuamente se obrigam a cumprir, por si e seus sucessores: 

Observadas e ratificadas as definições e condições das CGC-OS e CGC-EM neste ato, resolvem celebrar 

as presentes Condições Particulares para Prestação de Serviços (“CP”), que serão regidas pelos 

seguintes termos e condições: 

 

DEFINIÇÕES: 

 

Para efeito deste CONTRATO, as siglas abaixo terão o significado a eles atribuídos a seguir: 

(i)        ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;  

(ii) PEE: Programa de Eficiência Energética da ANEEL;  

(iii) PROPEE: Procedimentos do Programa de Eficiência Energética – Resolução Normativa 

ANEEL n° 830, de 23 de outubro de 2018;  

(iv) M&V: Medição e Verificação da Performance;  

(v) PROJETO: Representa o Projeto que integra o Programa de Eficiência Energética da CELPE, 

selecionado através da Chamada Pública de Projetos nº 002/2019; 

(vi) FORNECEDOR: Empresa definida pelo CLIENTE para a execução do PROJETO. Trata-se de 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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uma das PARTES deste CONTRATO; 

(vii) CPP: Chamada Pública de Projetos; 

 

(viii) REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Documento constante e 

anexo ao edital da CPP (Anexo C) que estabelece, de forma obrigatória, as condições para 

execução PROJETO; 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste CONTRATO a prestação, pelo FORNECEDOR para a CONTRATANTE, dos 

serviços de implementação do projeto de eficiência energética (PROJETO) no uso final de 

energia elétrica do sistema de iluminação e instalação de sistema solar fotovoltaico, com 

fornecimento de materiais e equipamentos, nas dependências do CLIENTE, de acordo com o 

Diagnóstico Energético (Anexo A) e Plano de Medição e Verificação (Anexo B), ambos 

aprovados, classificados e selecionados na CPP nº 002/2019 da CELPE, em consonância com o 

Edital CPP nº 002/2019 e com os critérios estabelecidos pelo PROPEE, elaborado pela ANEEL, 

na seguinte unidade: 

 Instituto Federal de Pernambuco - Rua Edson Barbosa de Araújo, s/n – 

Bairros Manoela, CEP: 56.800-000 – Afogados da Ingazeira 

 

2. DOS ANEXOS 

 

2.1 São partes integrantes e indissociáveis do CONTRATO os seguintes anexos, além daqueles 

dispostos na CGC´s: 

Anexo A - Diagnóstico Energético [Cópia do Diagnóstico Energético aprovado por meio da 

CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo B - Plano de Medição e Verificação [Cópia do Plano de Medição e Verificação aprovado por 

meio da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo C - REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS [conforme Anexo 2 do Edital 

da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo D - Cópia da Carta de Apresentação e Concordância [conforme Anexo 3 do Edital da 

CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo E - Condições Gerais de Contratação de obras e serviços - CGC-OS-BR – novembro/2018 

(“CGC-OS”) [conforme Anexo 8 do Edital da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo F - Condições Gerais de Contratação para aquisição de equipamentos e materiais – CGC-EM 

– novembro/2018 (“CGC-EM”) [conforme Anexo 9 do Edital da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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Anexo G - Planilha de Preços e Quantidades 

Anexo H - Modelo de Relatório de Acompanhamento Mensal de Execução do Projeto 

3. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 O presente CONTRATO vigorará por 18 (dezoito) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por acordo comum e escrito entre as PARTES, mediante a 

formalização de Termo Aditivo. 

3.2 O prazo de execução dos serviços será de, no máximo, 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do presente CONTRATO, podendo ser alterado somente mediante 

aprovação prévia da CONTRATANTE. 

3.3 Toda e qualquer paralisação, se necessária, só ocorrerá após acordo entre as PARTES, 

devidamente documentada e registrada em uma Ata de Reunião onde constarão todas as 

razões, exposições de motivos, análises, medidas para solução, e cronograma para reinício do 

PROJETO, sem prejuízo do prazo final. As alterações de prazo ou vigência não aprovadas pela 

CONTRATANTE serão passíveis de penalidades previstas na CGC-OS, na CGC-EM e na cláusula 

quinta – Demais Penalidades. 

3.4 Devido à importância dos serviços prestados nas instalações do CLIENTE, quaisquer 

necessidades de interrupções no funcionamento da unidade citada no OBJETO, em função das 

ações previstas neste CONTRATO, deverão ser alvo de acordo prévio entre as PARTES. 

 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Para liberação de qualquer pagamento, a etapa das medições de tempo e potência do Plano 

de M&V deve estar concluída e aprovada previamente pela CONTRATANTE. Após isso, o 

pagamento seguirá conforme itens abaixo. 

4.1 O valor total estimado da presente contratação é de R$ 252.420,06 (Duzentos e cinquenta e 

dois mil quatrocentos e vinte reais e seis centavos). 

4.2 Os pagamentos dependerão exclusivamente dos avanços das etapas realizadas durante a 

vigência do CONTRATO e serão efetuados de acordo com os usos finais/ações de eficiência 

energética constantes no PROJETO, como detalhado a seguir: 

4.2.1 Para o uso final “Iluminação”, os pagamentos serão realizados de acordo com as 

medições aprovadas pela CONTRATANTE, desde que, isoladamente, a ação de 

eficiência energética neste uso final apresente viabilidade. Caso contrário, os 

pagamentos serão efetuados conforme calendário de pagamentos estabelecido para 

“Outros Usos Finais”, na cláusula 4.2.2. 

4.2.1.1 Das Etapas. Os pagamentos serão realizados conforme o avanço das 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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etapas previstas no PROPEE: 

 

 

4.2.1.2 Dos Serviços. Após a fiscalização e conferência/correção dos 

quantitativos/valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 

medição, o valor aprovado e autorizado para a emissão da respectiva nota 

fiscal/fatura pelo FORNECEDOR. 

4.2.1.3 Dos Materiais/Equipamentos. Para fins de pagamento dos materiais e/ou 

equipamentos adquiridos pelo FORNECEDOR, conforme previsto na 

Planilha de Preços e Quantidades (Anexo G), deverá ser comprovada pela 

CONTRATANTE a entrega, instalação, funcionamento e a adequada 

operação dos mesmos nas instalações do CLIENTE. Após a fiscalização e 

conferência/correção dos quantitativos/valores apresentados, a 

CONTRATANTE atestará a medição, o valor aprovado e autorizado para a 

emissão da respectiva nota fiscal/fatura pelo FORNECEDOR. 

4.2.2 Para os “Outros Usos Finais”, os pagamentos que venham a ser realizados pela 

CONTRATANTE em favor do FORNECEDOR serão realizados de acordo com o 

calendário de pagamentos a seguir: 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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4.2.3 Para a ação de “Geração com Fonte Incentivada Solar Fotovoltaica”, os pagamentos 

que venham a ser realizados pela CONTRATANTE em favor do FORNECEDOR serão 

realizados de acordo com o calendário de pagamentos a seguir, desde que, 

isoladamente, a ação apresente viabilidade. Caso contrário, os pagamentos serão 

efetuados conforme calendário de pagamentos estabelecido para “Outros Usos 

Finais”, na cláusula 4.2.2. 

 
 

4.3 Os pagamentos dos serviços prestados serão efetuados em até 30 (trinta) dias da data de 

Etapa Pagamento

Diagnóstico aprovado e selecionado na CPP
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Plano de M&V  aprovado e selecionado na CPP
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Projeto executivo
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Aquisição de materiais/equipamentos
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Substituição/instalação dos equipamentos
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Descarte
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Treinamento e capacitação
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório de M&V
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório Final
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Outros Usos Finais

Etapa Pagamento

Diagnóstico aprovado e selecionado na CPP

Plano de M&V  aprovado e selecionado na CPP

Projeto executivo

Aquisição de materiais/equipamentos

Substituição/instalação dos equipamentos

Descarte

Treinamento e capacitação
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório de M&V
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório Final
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Geração com fonte incentivada Solar Fotovoltaica

50% restante ao final do projeto com 

aceite da CONTRATANTE.

50% após conexão do sistema pela 

CONTRATANTE e apresentação de 

evidência de monitoramento.

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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emissão das respectivas notas fiscais/faturas encaminhadas pelo FORNECEDOR e devidamente 

lançadas no sistema indicado pela CONTRATANTE. A data efetiva de pagamento da fatura será 

o primeiro dia de pagamento estabelecido no calendário de processos administrativos da 

CONTRATANTE, depois de seu vencimento. O mencionado calendário estabelecerá ao menos 

um dia de pagamento ao mês. 

4.4 Os pagamentos dos materiais/equipamentos serão efetuados em até 60 (sessenta) dias da 

data de emissão das respectivas notas fiscais/faturas encaminhadas pelo FORNECEDOR e 

devidamente lançadas no sistema indicado pela CONTRATANTE. Salienta-se que em função da 

necessidade de escrituração da Nota Fiscal emitida para possibilitar o transporte de 

equipamentos/materiais, após a entrega dos mesmos, será realizado o lançamento da 

correspondente nota fiscal/fatura no sistema da CELPE, porém, a sua liquidação financeira 

somente ocorrerá nos prazos definidos nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3. A data efetiva de 

pagamento da fatura será o primeiro dia de pagamento estabelecido no calendário de 

processos administrativos da CONTRATANTE, depois de seu vencimento. O mencionado 

calendário estabelecerá ao menos um dia de pagamento ao mês. 

4.5 A CONTRATANTE poderá descontar do valor a ser pago ao FORNECEDOR créditos que possua 

contra esta, tais como, mas não limitados a: multas, indenizações e valores referentes à 

compensações. Proporcionalmente, os valores devidos ao FORNECEDOR, caso seja 

demandada judicial ou extrajudicialmente pelo adimplemento de obrigações desta, 

especialmente as de natureza trabalhista, ambiental, previdenciária e tributária. 

4.6 Os dados para faturamento são os apresentados abaixo: 

Razão Social: Companhia Energética de Pernambuco - CELPE 

CNPJ: 10.835.932/0001-08 

IE: 000594393 

IM: Isento 

Endereço: Avenida João de Barros, Nº 111, Boa Vista – Recife/ PE 

 

5. DEMAIS PENALIDADES: 

 

5.1 Penalidade por descumprimento contratual: Pelo descumprimento de qualquer das 

obrigações estipuladas no CONTRATO, ressalvado os inadimplementos com penalidade 

específica, ao pagamento de multa não compensatória do FORNECEDOR em favor da 

CONTRATANTE, equivalente a até 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal/fatura referente 

ao mês em que for notificado do inadimplemento ou, na inexistência de medição no mês da 

notificação, o FORNECEDOR deverá pagar à CONTRATANTE, a título de penalidade, o 

percentual de 1% (um por cento), calculado sobre o valor total do CONTRATO. A 

CONTRATANTE poderá suspender o pagamento dos valores a que se refere a cláusula quarta, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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ou, quando já pagos, exigir a devolução de todos os custos realizados pela CONTRATANTE até 

o momento do inadimplemento, englobando os custos internos da CONTRATANTE (mão de 

obra própria, transporte, auditoria e marketing) e todos os pagamentos já efetuados pela 

CONTRATANTE ao FORNECEDOR, corrigidos pela variação da taxa da Selic apurados no 

período, a contar da data do pagamento até o dia da efetiva devolução. 

5.2 Penalidade por rescisão motivada:  O FORNECEDOR deverá devolver todos os custos 

realizados pela CONTRATANTE até o momento do cancelamento, englobando os custos 

internos da CONTRATANTE (Mão de obra própria, transporte, auditoria e marketing) e todos 

os pagamentos já efetuados pela CONTRATANTE ao FORNECEDOR, corrigidos pela variação da 

taxa da Selic apurados no período, a contar da data do pagamento até o dia da efetiva 

devolução. 

5.3 Penalidade Saúde e Segurança do Trabalho: O FORNECEDOR, ainda, fica sujeita às multas 

indicadas nesta cláusula quando:  

a) da ocorrência de qualquer acidente em que ficar comprovada, após análise e investigação da 

CONTRATANTE, a responsabilidade do FORNECEDOR; 

b) do não cumprimento das normas de segurança, procedimentos e condições de segurança 

correspondentes ao tipo de trabalho, do não uso dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva, de ferramentas adequadas às condições de trabalho e padrões previstos nas leis, a 

regulamentos e especificações técnicas da CONTRATANTE, durante a vigência do CONTRATO. 

 

5.3.1 O descumprimento em que incorrer o FORNECEDOR será penalizado conforme 

classificação abaixo e de acordo com o Anexo Tabela de Pontuação para Infrações de 

Segurança do Trabalho:  

a) Sanção Acidente com Afastamento até 30 (trinta) dias: 100 (cem) pontos; 

b) Sanção Tipo GRAVÍSSIMA: 50 (cinquenta) pontos; 

c) Sanção Tipo GRAVE: 20 (vinte) pontos; 

d) Sanção Tipo MÉDIA: 10 (dez) pontos; e 

e) Sanção Tipo LEVE: 05 (cinco) pontos. 

 

5.3.1.1 O valor da penalidade será calculado com base na fórmula abaixo: 

Penalidade = Pontuação X R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) 

 

5.3.2 O FORNECEDOR deverá comunicar à CONTRATANTE todo e qualquer acidente ou 

incidente do trabalho, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a ocorrência do evento, 

sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais). 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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5.3.3 Sem prejuízo das penalidades descritas acima, as PARTES acordam que acidente de 

trabalho, ocorrido durante a execução dos serviços objeto do presente CONTRATO, 

que esteja dentro da classificação destacada abaixo, sujeitará o FORNECEDOR à multa 

não compensatória abaixo destacada, que será calculada sobre a média da somatória 

de todas as medições dos últimos 03 (três) meses anteriores à data da ocorrência do 

acidente: 

a) Morte ou invalidez permanente – 15% 

b) Afastamento igual ou superior a 30 dias – 10% 

 

5.3.3.1 O valor total das multas previstas nesta Cláusula não deve ultrapassar, 

dentro de um mesmo mês, 10% (dez por cento) sobre a média da 

somatória das medições de todos os tipos de serviços executados, 

destacados no objeto do presente contrato, nos últimos 03 (três) meses 

anteriores à ocorrência do acidente.  

5.3.3.2 Caso o acidente ocorra durante o primeiro mês da prestação de serviços, 

será considerado, para cálculo da penalidade, o total medido do próprio 

mês e, caso o acidente ocorra no segundo mês da prestação de serviços, 

será considerada a média do total medido nos 02 (dois) meses, para 

cálculo do valor da multa. 

5.3.3.3 Na impossibilidade de aplicar a métrica definida nos itens 5.3.3; 5.3.3.1; e 

5.3.3.2, em função de não haver medições em nenhum dos 03 (três) 

meses anteriores à ocorrência do acidente e não haver medição no 

próprio mês do acidente ocorrido será aplicada uma multa no valor de R$ 

17.500 (dezessete mil e quinhentos reais). 

5.3.3.4 As multas relativas aos acidentes mencionados nesta cláusula 5.3.3 serão 

cobradas, caso seja constatado que houve, por parte do FORNECEDOR, 

ação ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos ou 

subcontratadas (incluindo seus empregados e prepostos), ou quem mais 

estiver agindo em nome destas empresas. A avaliação do acidente, bem 

como a definição do montante percentual expresso nesta cláusula 5.3.3, 

será realizada pela CONTRATANTE. Caso o FORNECEDOR não tenha sido 

penalizada por descumprimento a itens de SEGURANÇA, previstos nas 

cláusulas 5.3.1 e 5.3.1.1, por período de 03 (três) meses, contados da 

última penalização, terá direito à restituição de 50% (cinquenta por cento) 

do valor do total das multas incorridas no último mês em que houve 

aplicação da penalidade. 

 

5.3.4 O FORNECEDOR deverá enviar mensalmente ao SESMT da CONTRATANTE, no máximo 

até o dia 05 (cinco) de cada mês, os dados relativos à Estatística de Acidentes do 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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Trabalho, sob pena de se incorrer na penalidade relativa à sanção tipo LEVE. 

5.3.5 Acidentes graves, ocasionados pela ausência de utilização de equipamentos de 

proteção individual e/ ou coletivo, ou pelo uso de tais equipamentos em mau estado 

de conservação, bem como aqueles ocasionados por ausência da observância das 

especificações técnicas, procedimentos operacionais de execução e/ou de segurança 

do trabalho serão sempre considerados como de responsabilidade objetiva do 

FORNECEDOR. 

 

5.4 Penalidade por atraso: Serão cumpridos os requisitos definidos e estabelecidos na cláusula 

5.5.2 da CGC-OS e 5.4 da CGC-EM. 

5.5 Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser penalizada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, Poder Concedente e Órgão Regulador, responsável pela aprovação do PROJETO, 

acompanhamento e fiscalização física e financeira e aprovação final da execução do Programa 

de Eficiência Energética, em virtude de não cumprimento pelo FORNECEDOR das atribuições, 

obrigações e demais encargos ajustados no presente CONTRATO, o FORNECEDOR deverá 

obrigatoriamente ressarcir à CONTRATANTE referente ao montante da multa aplicada, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis no caso. A obrigação de ressarcimento, por parte do 

FORNECEDOR à CONTRATANTE, não findará com o término do presente CONTRATO. A referida 

responsabilidade só será, de fato, quitada após aprovação final do projeto de eficiência 

energética pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

5.6 No caso de cancelamento do PROJETO pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, em decorrência de descumprimento das metas estabelecidas no PROJETO por parte 

do FORNECEDOR, o mesmo deverá ressarcir todos os valores pagos e desembolsados pela 

CONTRATANTE na implementação deste PROJETO, devidamente corrigidos pela variação da 

Taxa Selic, apurados no período, a contar da data do pagamento até o dia da efetiva devolução, 

englobando os custos internos da CONTRATANTE (mão de obra própria, transporte, auditoria 

e marketing) e todos os pagamentos já efetuados pela CONTRATANTE ao FORNECEDOR. A 

obrigação de ressarcimento, por parte do FORNECEDOR à CONTRATANTE, não findará com o 

término do presente CONTRATO. A referida responsabilidade só será, de fato, quitada após 

aprovação final do projeto de eficiência energética pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

– ANEEL. 

5.7 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser penalizada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

– TCE ou qualquer outro órgão, em virtude de não cumprimento pelo FORNECEDOR das 

atribuições, obrigações e demais encargos ajustados no presente CONTRATO, o FORNECEDOR 

deverá obrigatoriamente ressarcir à CONTRATANTE referente ao montante da multa 

suportada, sem prejuízo de outras sanções cabíveis no caso.  

5.8 Caso as verificações dos resultados finais de economia anual do consumo (MWh/ano) e de 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
Al

m
ei

da
 e

 P
ab

lo
 E

m
er

so
n 

M
ac

ha
do

 A
lo

ns
o 

D
e 

An
dr

ad
e.

  E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 M
au

ric
io

 M
ilh

om
em

 G
on

ca
lv

es
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

r/ 
e 

ut
iliz

e 
o 

có
di

go
 0

C
5B

-8
1C

A-
00

BB
-6

F8
C

.



  
 

 CONTRATO Nº 460000000  

 
 
 

 
 

 

 

demanda retirada na ponta (kW) resulte numa Relação Custo Benefício (RCB) final superior ao 

limite estabelecido pelo PROPEE, o FORNECEDOR arcará com o investimento adicional 

correspondente ao valor que excedeu o limite de referência e este montante deverá ser pago 

à CONTRATANTE em parcela única. Sobre os valores excedidos será aplicada atualização 

monetária, com base na Taxa Selic. A obrigação do pagamento, por parte do FORNECEDOR à 

CONTRATANTE, não findará com o término do presente CONTRATO. A referida 

responsabilidade só será, de fato, quitada após aprovação final do projeto de eficiência 

energética pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

 

6. DAS NOTIFICAÇÕES: 

 

6.1 Conforme previsto nas CGC´s, para fins de notificações, os contatos da CONTRATANTE e do 

FORNECEDOR são os seguintes: 

a) À CONTRATANTE: Artur Andrade Costa, Supervisor da Unidade de Engenharia e Projetos de 

Eficiência Energética; Av. João de Barros, 111, Departamento de Eficiência Energética, Recife, 

Pernambuco, CEP: 41.181-900; telefone: (81) 3217-5842; e-mail: 

artur.costa@neoenergia.com; que, para os fins deste CONTRATO é designado seu GESTOR DO 

CONTRATO; 

b) Ao FORNECEDOR: ao endereço registrado no preâmbulo desta CP. 

 

7. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE 

 

7.1 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e estabelecidos na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

7.2 Sem prejuízo de estipulações específicas a este respeito, é vedado às PARTES reproduzir ou 

comunicar a terceiros dados de qualquer dos instrumentos deste CONTRATO sem o 

consentimento prévio e por escrito da outra PARTE, ressalvadas as hipóteses decorrentes de 

instrução de processos judiciais ou administrativas e determinações legais. 

7.3 As estipulações e obrigações constantes do CONTRATO não serão aplicadas às informações 

que estejam nos “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE”, 

disponibilizado no endereço eletrônico www.aneel.gov.br, como “Ações de divulgação de 

resultados e benefícios dos PROJETOS de eficiência energética”, que poderão ser divulgadas 

pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, interna ou externamente, pois são de domínio público. 

7.4 Será assegurado a CONTRATANTE a divulgação dos resultados parciais ou finais do projeto em 

relatórios/publicações relativos ao tema Eficiência Energética, Inovação e/ou 

Sustentabilidade. 

7.5 Será assegurado a CONTRATANTE a utilização dos dados de medição e verificação dos 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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resultados do PROJETO, para fins de avaliação e aprimoramento do Programa de Eficiência 

Energética. 

 

8. DA RESPONSABILIDADE 

 

8.1 Pela impossibilidade de medição antes da assinatura deste contrato, o FORNECEDOR deverá 

realizar as medições tempo e potência de linha de base para o sistema de iluminação utilizando 

equipamentos elétricos previamente calibrados e com certificações válidas enviadas para o 

coordenador do projeto da distribuidora antes do início do período determinação. A realização 

dessas medições implicará na revisão do Diagnóstico Energético e Plano de M&V. Esses 

produtos deverão ser enviados, imprescindivelmente, antes do início da etapa de “Execução 

dos Serviços”. 

8.2 Cabe ressaltar que o FORNECEDOR é responsável por garantir a viabilidade do projeto, sob 

pena de não ser remunerado ao final da execução do mesmoO FORNECEDOR deve realizar o 

PROJETO de acordo com o especificado no Diagnóstico Energético (Anexo A) e no Plano de 

Medição e Verificação (Anexo B). 

8.3 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e estabelecidos na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

8.4 O FORNECEDOR deve observar e cumprir as condições apresentadas no documento – 

REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (Anexo C) -, na implementação do 

PROJETO, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

8.5 Não poderão ser aplicados materiais e equipamentos adquiridos antes da celebração deste 

CONTRATO. 

8.6 O FORNECEDOR deve comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer 

anomalias detectadas durante a implantação dos serviços, bem como quaisquer avisos, 

notificações, citações e intimações recebidas de Poderes Públicos e de terceiros relacionados, 

direta ou indiretamente, ao objeto do presente CONTRATO. 

8.7 Fornecer à CONTRATANTE, sempre que esta solicitar, cópia dos comprovantes de pagamentos 

de multas e indenizações que tiver pago em razão da execução dos serviços. 

8.8 O FORNECEDOR deve custear as despesas decorrentes de embalagem, transporte, seguro e 

armazenamento de produtos/materiais/equipamentos utilizados na execução do CONTRATO 

e para o atendimento em garantia, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus adicional. 

8.9 O FORNECEDOR deve permitir que a CONTRATANTE acompanhe os serviços e tenha acesso ao 

local onde os mesmos serão executados, a qualquer tempo e sempre que solicitado, sendo 

certo que o acompanhamento dos serviços pela CONTRATANTE não exonera o FORNECEDOR 

de quaisquer de suas obrigações e responsabilidades contratuais ou legais, e não caracteriza, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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nem será considerado, qualquer tipo de ingerência da CONTRATANTE sobre os serviços. 

8.10 O FORNECEDOR deve permitir a publicidade do PROJETO pela CONTRATANTE e pela ANEEL, 

bem como dar acesso às instalações do mesmo para efeito de divulgação antes, durante ou 

após a implementação das medidas de eficiência energética executadas, incluindo, a 

possibilidade de filmagem, fotografias e instalação de Placas no local de execução do PROJETO. 

8.11 O FORNECEDOR deve informar previamente à CONTRATANTE, toda e qualquer divulgação de 

sua iniciativa, referente ao PROJETO. 

8.12 Obrigatoriamente deverá constar no material, em posição de destaque e de fácil visualização, 

referência ao Programa de Eficiência Energética da CELPE, regulamentado pela ANEEL. As 

logos do PEE, ANEEL e CELPE também deverão ser incluídos em qualquer material de 

divulgação do PROJETO. 

8.13 O FORNECEDOR deve responsabilizar-se pelos resultados do PROJETO, especialmente de 

economia de energia elétrica, retirada de demanda na ponta e Relação Custo Benefício (RCB), 

sob pena de se incorrer na penalidade definida na cláusula 5.8 deste CONTRATO. 

8.14 O FORNECEDOR deve manter-se adimplente com todas as obrigações legais e contratuais com 

a CONTRATANTE. 

8.15 O FORNECEDOR deve manter atualizados seus dados cadastrais na CONTRATANTE mediante a 

apresentação e atualização dos documentos necessários, a critério da CONTRATANTE, sob 

pena de vir a ser impedida de contratar com a CONTRATANTE. 

8.16 O FORNECEDOR deve comunicar à CONTRATANTE, para sua aprovação, eventuais alterações 

na programação dos serviços a serem executados ou em andamento. 

8.17 O FORNECEDOR deve assumir integral responsabilidade pelos eventuais danos causados à 

CELPE e/ou a terceiros, indenizando-os na proporção das lesões patrimoniais ou morais 

havidas, em razão de qualquer ato ou fato praticado por si, por seus prepostos ou pela (s) 

empresa (s) executora (s) /fornecedora (s) encarregada (s) da implementação do PROJETO, 

concernente aos respectivos equipamentos e serviços prestados, isentando a CELPE de 

qualquer responsabilidade por tais atos ou fatos. 

 

9. DA SUSPENSÃO E TÉRMINO 

 

9.1 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e especificados na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

9.2 Caso este CONTRATO venha a ser extinto antecipadamente por inadimplemento por parte do 

FORNECEDOR, este se obriga a ressarcir todas as despesas efetuadas com o PROJETO, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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englobando os custos internos da CONTRATANTE (mão de obra própria, transporte, auditoria 

e marketing) e todos os pagamentos já efetuados pela CONTRATANTE ao FORNECEDOR, 

corrigidos pela variação da Taxa da Selic apurados no período, a contar da data do pagamento 

até o dia da efetiva devolução. 

9.3 O CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

9.3.1 Inadimplemento de qualquer cláusula contratual pelo FORNECEDOR; 

9.3.2 Falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou liquidação do FORNECEDOR, 

requeridas ou decretadas; 

9.3.3 Superveniente incapacidade técnica ou econômica do FORNECEDOR; 

9.3.4 Cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros, dos direitos e obrigações 

decorrentes do CONTRATO, ou subcontratação de qualquer espécie, sem prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE; 

9.3.5 Não atendimento das solicitações da CONTRATANTE relacionadas com a execução do 

objeto do CONTRATO; 

9.3.6 Sobrevir decisão, resolução, ou qualquer outro ato da ANEEL no sentido de não 

autorizar, interferir ou prejudicar o objeto deste CONTRATO. 

9.4 Ocorrendo a rescisão do CONTRATO em qualquer das hipóteses previstas na Cláusula 9.3 

acima, o FORNECEDOR deverá devolver à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor 

total aplicado, devidamente corrigido, para a execução do PROJETO. 

 

10.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

10.1 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e especificados na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

10.2 O FORNECEDOR se obriga, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, ANEEL ou pelo Tribunal 

de Contas ou outros órgãos de fiscalização, a prestar todas as informações relativas ao 

presente CONTRATO. 

10.3 Respeitado o previsto na Cláusula Sétima (Sigilo e Confidencialidade) convencionam as PARTES 

que, sempre que houver a divulgação na mídia impressa, falada e televisiva e canais da internet 

através de releases, do apoio recebido, o FORNECEDOR deverá indicar o PROJETO como 

integrante do Programa de Eficiência Energética executado pela CELPE, regulamentado pela 

ANEEL. 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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10.4 Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE se reserva o direito de divulgar, a qualquer tempo, 

o PROJETO objeto do presente CONTRATO, bem como os seus resultados, sem a necessidade 

de comunicação prévia, ou de solicitação de autorização do FORNECEDOR. 

10.5 Toda e qualquer incidência de impostos/tributos que venha a ocorrer durante a vigência do 

contrato deve ser imputada como custo do projeto. O FORNECEDOR é responsável por garantir 

a viabilidade do projeto quando houver aumento de custos de qualquer natureza, mesmo 

quando provocado por incidência de imposto (s) não previsto (s) no Diagnóstico Energético 

(Anexo A). Quaisquer custos adicionais deverão ser acrescentados no valor total do projeto 

em sua rubrica correspondente. 

10.6 Havendo divergência entre o conteúdo deste contrato e os seus anexos, prevalecerão as 

disposições do presente instrumento. 

10.7 É vedado ao FORNECEDOR reproduzir ou comunicar a terceiros dados de qualquer dos 

instrumentos do CONTRATO sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 

10.8 Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas especificações técnicas, que também integram 

o presente instrumento, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

10.9 A tolerância de qualquer das PARTES a respeito de eventuais infrações de qualquer das 

obrigações estipuladas no CONTRATO não induzirá novação nem renúncia aos direitos nele 

conferidos, mas configurará mera liberalidade de uma PARTE em favor da outra. 

10.10 Os erros materiais identificados na implantação do projeto serão objeto de correção pelo 

FORNECEDOR para a execução do projeto sem ônus para a CONTRATANTE e a qualquer tempo. 

10.11 Em nenhuma hipótese, o FORNECEDOR poderá exigir junto ao CLIENTE ao longo da execução 

dos trabalhos objeto do projeto qualquer valor ou vantagem não contemplados neste 

contrato. Caso o FORNECEDOR queira oferecer outro serviço ao CLIENTE, deverá comprovar 

previamente a CONTRATANTE a sua desvinculação com o objeto do projeto/contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Recife/PE, a data de assinatura do presente Instrumento será a data da última assinatura eletrônica 

do último representante das Partes que o assinar. 

 

Pela CONTRATANTE: 

Assinado eletronicamente pela CELPE. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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Pelo FORNECEDOR: 

Assinado eletronicamente pela 3E. 

 

Testemunhas: 

Assinado eletronicamente pelas TESTEMUNHAS. 

 

 

Esta folha faz parte do CONTRATO, firmado entre a CELPE e a 3E Engenharia para promover ações 

de eficiência energética no IFPE – Campus Afogados da Ingazeira. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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ANEXO A – DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO aprovado por 

meio da CPP] 

 

 

ANEXO B – PLANO DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do PLANO DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO aprovado 

por meio da CPP] 

 

 

ANEXO C – REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do documento REQUISITOS PARA SERVIÇOS, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, conforme Anexo 2 do Edital da CPP] 

 

 

ANEXO D – CARTA DE APRESENTAÇÃO E CONCORDÃNCIA 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia da CARTA DE APRESENTAÇÃO E CONCORDÂNCIA, 

conforme Anexo 3 do Edital da CPP] 

 

 

ANEXO E – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – CGC – OS  

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do documento CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – CGC  - OS, conforme Anexo 8 do Edital da CPP] 

 

 

ANEXO F – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS – CGC – EM  

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do documento CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS – CGC  - EM, conforme 

Anexo 9 do Edital da CPP]

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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CONDIÇÕES PARTICULARES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

 

COMPANHIA ENERGÉTIC DE PERNAMBUCO - CELPE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.835.932/0001-

08, com sede na Av. João de Barros, 111, Recife, Pernambuco, CEP: 41.181-900, neste ato representada 

na forma do seu Estatuto/Contrato Social, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE; e, 

3E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA, com sede na rua Al Grajau, 60, Alphaville Centro Industrial e 

Empresarial, Barueri SP - CEP: 06.454-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.654.927/0001-07, neste 

ato representada na forma do seu Contrato Social pelo seu representante legal, Maurício Milhomem 

Gonçalves, doravante simplesmente denominado FORNECEDOR; 

Em conjunto denominadas PARTES e individualmente PARTE. 

CONSIDERANDO que foi celebrado, entre a CELPE e o Instituto Federal de Pernambuco – Campus 

Afogados da Ingazeira, (“CLIENTE”) o Termo de Cooperação Técnica, referente ao Projeto de Eficiência 

Energética “Eficientização no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - 

Campus Afogados de Ingazeira”, a ser implementado nas instalações do CLIENTE, conforme diretrizes 

estabelecidas no Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019 da CELPE; 

Resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ("CONTRATO"), em conformidade com as cláusulas e estipulações 

seguintes, que mutuamente se obrigam a cumprir, por si e seus sucessores: 

Observadas e ratificadas as definições e condições das CGC-OS e CGC-EM neste ato, resolvem celebrar 

as presentes Condições Particulares para Prestação de Serviços (“CP”), que serão regidas pelos 

seguintes termos e condições: 

 

DEFINIÇÕES: 

 

Para efeito deste CONTRATO, as siglas abaixo terão o significado a eles atribuídos a seguir: 

(i)        ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;  

(ii) PEE: Programa de Eficiência Energética da ANEEL;  

(iii) PROPEE: Procedimentos do Programa de Eficiência Energética – Resolução Normativa 

ANEEL n° 830, de 23 de outubro de 2018;  

(iv) M&V: Medição e Verificação da Performance;  

(v) PROJETO: Representa o Projeto que integra o Programa de Eficiência Energética da CELPE, 

selecionado através da Chamada Pública de Projetos nº 002/2019; 

(vi) FORNECEDOR: Empresa definida pelo CLIENTE para a execução do PROJETO. Trata-se de 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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uma das PARTES deste CONTRATO; 

(vii) CPP: Chamada Pública de Projetos; 

 

(viii) REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Documento constante e 

anexo ao edital da CPP (Anexo C) que estabelece, de forma obrigatória, as condições para 

execução PROJETO; 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste CONTRATO a prestação, pelo FORNECEDOR para a CONTRATANTE, dos 

serviços de implementação do projeto de eficiência energética (PROJETO) no uso final de 

energia elétrica do sistema de iluminação e instalação de sistema solar fotovoltaico, com 

fornecimento de materiais e equipamentos, nas dependências do CLIENTE, de acordo com o 

Diagnóstico Energético (Anexo A) e Plano de Medição e Verificação (Anexo B), ambos 

aprovados, classificados e selecionados na CPP nº 002/2019 da CELPE, em consonância com o 

Edital CPP nº 002/2019 e com os critérios estabelecidos pelo PROPEE, elaborado pela ANEEL, 

na seguinte unidade: 

 Instituto Federal de Pernambuco - Rua Edson Barbosa de Araújo, s/n – 

Bairros Manoela, CEP: 56.800-000 – Afogados da Ingazeira 

 

2. DOS ANEXOS 

 

2.1 São partes integrantes e indissociáveis do CONTRATO os seguintes anexos, além daqueles 

dispostos na CGC´s: 

Anexo A - Diagnóstico Energético [Cópia do Diagnóstico Energético aprovado por meio da 

CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo B - Plano de Medição e Verificação [Cópia do Plano de Medição e Verificação aprovado por 

meio da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo C - REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS [conforme Anexo 2 do Edital 

da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo D - Cópia da Carta de Apresentação e Concordância [conforme Anexo 3 do Edital da 

CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo E - Condições Gerais de Contratação de obras e serviços - CGC-OS-BR – novembro/2018 

(“CGC-OS”) [conforme Anexo 8 do Edital da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Anexo F - Condições Gerais de Contratação para aquisição de equipamentos e materiais – CGC-EM 

– novembro/2018 (“CGC-EM”) [conforme Anexo 9 do Edital da CHAMADA PÚBLICA da CELPE] 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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Anexo G - Planilha de Preços e Quantidades 

Anexo H - Modelo de Relatório de Acompanhamento Mensal de Execução do Projeto 

3. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 O presente CONTRATO vigorará por 18 (dezoito) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por acordo comum e escrito entre as PARTES, mediante a 

formalização de Termo Aditivo. 

3.2 O prazo de execução dos serviços será de, no máximo, 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do presente CONTRATO, podendo ser alterado somente mediante 

aprovação prévia da CONTRATANTE. 

3.3 Toda e qualquer paralisação, se necessária, só ocorrerá após acordo entre as PARTES, 

devidamente documentada e registrada em uma Ata de Reunião onde constarão todas as 

razões, exposições de motivos, análises, medidas para solução, e cronograma para reinício do 

PROJETO, sem prejuízo do prazo final. As alterações de prazo ou vigência não aprovadas pela 

CONTRATANTE serão passíveis de penalidades previstas na CGC-OS, na CGC-EM e na cláusula 

quinta – Demais Penalidades. 

3.4 Devido à importância dos serviços prestados nas instalações do CLIENTE, quaisquer 

necessidades de interrupções no funcionamento da unidade citada no OBJETO, em função das 

ações previstas neste CONTRATO, deverão ser alvo de acordo prévio entre as PARTES. 

 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Para liberação de qualquer pagamento, a etapa das medições de tempo e potência do Plano 

de M&V deve estar concluída e aprovada previamente pela CONTRATANTE. Após isso, o 

pagamento seguirá conforme itens abaixo. 

4.1 O valor total estimado da presente contratação é de R$ 252.420,06 (Duzentos e cinquenta e 

dois mil quatrocentos e vinte reais e seis centavos). 

4.2 Os pagamentos dependerão exclusivamente dos avanços das etapas realizadas durante a 

vigência do CONTRATO e serão efetuados de acordo com os usos finais/ações de eficiência 

energética constantes no PROJETO, como detalhado a seguir: 

4.2.1 Para o uso final “Iluminação”, os pagamentos serão realizados de acordo com as 

medições aprovadas pela CONTRATANTE, desde que, isoladamente, a ação de 

eficiência energética neste uso final apresente viabilidade. Caso contrário, os 

pagamentos serão efetuados conforme calendário de pagamentos estabelecido para 

“Outros Usos Finais”, na cláusula 4.2.2. 

4.2.1.1 Das Etapas. Os pagamentos serão realizados conforme o avanço das 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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etapas previstas no PROPEE: 

 

 

4.2.1.2 Dos Serviços. Após a fiscalização e conferência/correção dos 

quantitativos/valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 

medição, o valor aprovado e autorizado para a emissão da respectiva nota 

fiscal/fatura pelo FORNECEDOR. 

4.2.1.3 Dos Materiais/Equipamentos. Para fins de pagamento dos materiais e/ou 

equipamentos adquiridos pelo FORNECEDOR, conforme previsto na 

Planilha de Preços e Quantidades (Anexo G), deverá ser comprovada pela 

CONTRATANTE a entrega, instalação, funcionamento e a adequada 

operação dos mesmos nas instalações do CLIENTE. Após a fiscalização e 

conferência/correção dos quantitativos/valores apresentados, a 

CONTRATANTE atestará a medição, o valor aprovado e autorizado para a 

emissão da respectiva nota fiscal/fatura pelo FORNECEDOR. 

4.2.2 Para os “Outros Usos Finais”, os pagamentos que venham a ser realizados pela 

CONTRATANTE em favor do FORNECEDOR serão realizados de acordo com o 

calendário de pagamentos a seguir: 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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4.2.3 Para a ação de “Geração com Fonte Incentivada Solar Fotovoltaica”, os pagamentos 

que venham a ser realizados pela CONTRATANTE em favor do FORNECEDOR serão 

realizados de acordo com o calendário de pagamentos a seguir, desde que, 

isoladamente, a ação apresente viabilidade. Caso contrário, os pagamentos serão 

efetuados conforme calendário de pagamentos estabelecido para “Outros Usos 

Finais”, na cláusula 4.2.2. 

 
 

4.3 Os pagamentos dos serviços prestados serão efetuados em até 30 (trinta) dias da data de 

Etapa Pagamento

Diagnóstico aprovado e selecionado na CPP
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Plano de M&V  aprovado e selecionado na CPP
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Projeto executivo
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Aquisição de materiais/equipamentos
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Substituição/instalação dos equipamentos
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Descarte
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Treinamento e capacitação
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório de M&V
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório Final
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Outros Usos Finais

Etapa Pagamento

Diagnóstico aprovado e selecionado na CPP

Plano de M&V  aprovado e selecionado na CPP

Projeto executivo

Aquisição de materiais/equipamentos

Substituição/instalação dos equipamentos

Descarte

Treinamento e capacitação
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório de M&V
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Relatório Final
Ao final do projeto com aceite da 

CONTRATANTE 

Geração com fonte incentivada Solar Fotovoltaica

50% restante ao final do projeto com 

aceite da CONTRATANTE.

50% após conexão do sistema pela 

CONTRATANTE e apresentação de 

evidência de monitoramento.

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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emissão das respectivas notas fiscais/faturas encaminhadas pelo FORNECEDOR e devidamente 

lançadas no sistema indicado pela CONTRATANTE. A data efetiva de pagamento da fatura será 

o primeiro dia de pagamento estabelecido no calendário de processos administrativos da 

CONTRATANTE, depois de seu vencimento. O mencionado calendário estabelecerá ao menos 

um dia de pagamento ao mês. 

4.4 Os pagamentos dos materiais/equipamentos serão efetuados em até 60 (sessenta) dias da 

data de emissão das respectivas notas fiscais/faturas encaminhadas pelo FORNECEDOR e 

devidamente lançadas no sistema indicado pela CONTRATANTE. Salienta-se que em função da 

necessidade de escrituração da Nota Fiscal emitida para possibilitar o transporte de 

equipamentos/materiais, após a entrega dos mesmos, será realizado o lançamento da 

correspondente nota fiscal/fatura no sistema da CELPE, porém, a sua liquidação financeira 

somente ocorrerá nos prazos definidos nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3. A data efetiva de 

pagamento da fatura será o primeiro dia de pagamento estabelecido no calendário de 

processos administrativos da CONTRATANTE, depois de seu vencimento. O mencionado 

calendário estabelecerá ao menos um dia de pagamento ao mês. 

4.5 A CONTRATANTE poderá descontar do valor a ser pago ao FORNECEDOR créditos que possua 

contra esta, tais como, mas não limitados a: multas, indenizações e valores referentes à 

compensações. Proporcionalmente, os valores devidos ao FORNECEDOR, caso seja 

demandada judicial ou extrajudicialmente pelo adimplemento de obrigações desta, 

especialmente as de natureza trabalhista, ambiental, previdenciária e tributária. 

4.6 Os dados para faturamento são os apresentados abaixo: 

Razão Social: Companhia Energética de Pernambuco - CELPE 

CNPJ: 10.835.932/0001-08 

IE: 000594393 

IM: Isento 

Endereço: Avenida João de Barros, Nº 111, Boa Vista – Recife/ PE 

 

5. DEMAIS PENALIDADES: 

 

5.1 Penalidade por descumprimento contratual: Pelo descumprimento de qualquer das 

obrigações estipuladas no CONTRATO, ressalvado os inadimplementos com penalidade 

específica, ao pagamento de multa não compensatória do FORNECEDOR em favor da 

CONTRATANTE, equivalente a até 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal/fatura referente 

ao mês em que for notificado do inadimplemento ou, na inexistência de medição no mês da 

notificação, o FORNECEDOR deverá pagar à CONTRATANTE, a título de penalidade, o 

percentual de 1% (um por cento), calculado sobre o valor total do CONTRATO. A 

CONTRATANTE poderá suspender o pagamento dos valores a que se refere a cláusula quarta, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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ou, quando já pagos, exigir a devolução de todos os custos realizados pela CONTRATANTE até 

o momento do inadimplemento, englobando os custos internos da CONTRATANTE (mão de 

obra própria, transporte, auditoria e marketing) e todos os pagamentos já efetuados pela 

CONTRATANTE ao FORNECEDOR, corrigidos pela variação da taxa da Selic apurados no 

período, a contar da data do pagamento até o dia da efetiva devolução. 

5.2 Penalidade por rescisão motivada:  O FORNECEDOR deverá devolver todos os custos 

realizados pela CONTRATANTE até o momento do cancelamento, englobando os custos 

internos da CONTRATANTE (Mão de obra própria, transporte, auditoria e marketing) e todos 

os pagamentos já efetuados pela CONTRATANTE ao FORNECEDOR, corrigidos pela variação da 

taxa da Selic apurados no período, a contar da data do pagamento até o dia da efetiva 

devolução. 

5.3 Penalidade Saúde e Segurança do Trabalho: O FORNECEDOR, ainda, fica sujeita às multas 

indicadas nesta cláusula quando:  

a) da ocorrência de qualquer acidente em que ficar comprovada, após análise e investigação da 

CONTRATANTE, a responsabilidade do FORNECEDOR; 

b) do não cumprimento das normas de segurança, procedimentos e condições de segurança 

correspondentes ao tipo de trabalho, do não uso dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva, de ferramentas adequadas às condições de trabalho e padrões previstos nas leis, a 

regulamentos e especificações técnicas da CONTRATANTE, durante a vigência do CONTRATO. 

 

5.3.1 O descumprimento em que incorrer o FORNECEDOR será penalizado conforme 

classificação abaixo e de acordo com o Anexo Tabela de Pontuação para Infrações de 

Segurança do Trabalho:  

a) Sanção Acidente com Afastamento até 30 (trinta) dias: 100 (cem) pontos; 

b) Sanção Tipo GRAVÍSSIMA: 50 (cinquenta) pontos; 

c) Sanção Tipo GRAVE: 20 (vinte) pontos; 

d) Sanção Tipo MÉDIA: 10 (dez) pontos; e 

e) Sanção Tipo LEVE: 05 (cinco) pontos. 

 

5.3.1.1 O valor da penalidade será calculado com base na fórmula abaixo: 

Penalidade = Pontuação X R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) 

 

5.3.2 O FORNECEDOR deverá comunicar à CONTRATANTE todo e qualquer acidente ou 

incidente do trabalho, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a ocorrência do evento, 

sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais). 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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5.3.3 Sem prejuízo das penalidades descritas acima, as PARTES acordam que acidente de 

trabalho, ocorrido durante a execução dos serviços objeto do presente CONTRATO, 

que esteja dentro da classificação destacada abaixo, sujeitará o FORNECEDOR à multa 

não compensatória abaixo destacada, que será calculada sobre a média da somatória 

de todas as medições dos últimos 03 (três) meses anteriores à data da ocorrência do 

acidente: 

a) Morte ou invalidez permanente – 15% 

b) Afastamento igual ou superior a 30 dias – 10% 

 

5.3.3.1 O valor total das multas previstas nesta Cláusula não deve ultrapassar, 

dentro de um mesmo mês, 10% (dez por cento) sobre a média da 

somatória das medições de todos os tipos de serviços executados, 

destacados no objeto do presente contrato, nos últimos 03 (três) meses 

anteriores à ocorrência do acidente.  

5.3.3.2 Caso o acidente ocorra durante o primeiro mês da prestação de serviços, 

será considerado, para cálculo da penalidade, o total medido do próprio 

mês e, caso o acidente ocorra no segundo mês da prestação de serviços, 

será considerada a média do total medido nos 02 (dois) meses, para 

cálculo do valor da multa. 

5.3.3.3 Na impossibilidade de aplicar a métrica definida nos itens 5.3.3; 5.3.3.1; e 

5.3.3.2, em função de não haver medições em nenhum dos 03 (três) 

meses anteriores à ocorrência do acidente e não haver medição no 

próprio mês do acidente ocorrido será aplicada uma multa no valor de R$ 

17.500 (dezessete mil e quinhentos reais). 

5.3.3.4 As multas relativas aos acidentes mencionados nesta cláusula 5.3.3 serão 

cobradas, caso seja constatado que houve, por parte do FORNECEDOR, 

ação ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos ou 

subcontratadas (incluindo seus empregados e prepostos), ou quem mais 

estiver agindo em nome destas empresas. A avaliação do acidente, bem 

como a definição do montante percentual expresso nesta cláusula 5.3.3, 

será realizada pela CONTRATANTE. Caso o FORNECEDOR não tenha sido 

penalizada por descumprimento a itens de SEGURANÇA, previstos nas 

cláusulas 5.3.1 e 5.3.1.1, por período de 03 (três) meses, contados da 

última penalização, terá direito à restituição de 50% (cinquenta por cento) 

do valor do total das multas incorridas no último mês em que houve 

aplicação da penalidade. 

 

5.3.4 O FORNECEDOR deverá enviar mensalmente ao SESMT da CONTRATANTE, no máximo 

até o dia 05 (cinco) de cada mês, os dados relativos à Estatística de Acidentes do 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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Trabalho, sob pena de se incorrer na penalidade relativa à sanção tipo LEVE. 

5.3.5 Acidentes graves, ocasionados pela ausência de utilização de equipamentos de 

proteção individual e/ ou coletivo, ou pelo uso de tais equipamentos em mau estado 

de conservação, bem como aqueles ocasionados por ausência da observância das 

especificações técnicas, procedimentos operacionais de execução e/ou de segurança 

do trabalho serão sempre considerados como de responsabilidade objetiva do 

FORNECEDOR. 

 

5.4 Penalidade por atraso: Serão cumpridos os requisitos definidos e estabelecidos na cláusula 

5.5.2 da CGC-OS e 5.4 da CGC-EM. 

5.5 Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser penalizada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, Poder Concedente e Órgão Regulador, responsável pela aprovação do PROJETO, 

acompanhamento e fiscalização física e financeira e aprovação final da execução do Programa 

de Eficiência Energética, em virtude de não cumprimento pelo FORNECEDOR das atribuições, 

obrigações e demais encargos ajustados no presente CONTRATO, o FORNECEDOR deverá 

obrigatoriamente ressarcir à CONTRATANTE referente ao montante da multa aplicada, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis no caso. A obrigação de ressarcimento, por parte do 

FORNECEDOR à CONTRATANTE, não findará com o término do presente CONTRATO. A referida 

responsabilidade só será, de fato, quitada após aprovação final do projeto de eficiência 

energética pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

5.6 No caso de cancelamento do PROJETO pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, em decorrência de descumprimento das metas estabelecidas no PROJETO por parte 

do FORNECEDOR, o mesmo deverá ressarcir todos os valores pagos e desembolsados pela 

CONTRATANTE na implementação deste PROJETO, devidamente corrigidos pela variação da 

Taxa Selic, apurados no período, a contar da data do pagamento até o dia da efetiva devolução, 

englobando os custos internos da CONTRATANTE (mão de obra própria, transporte, auditoria 

e marketing) e todos os pagamentos já efetuados pela CONTRATANTE ao FORNECEDOR. A 

obrigação de ressarcimento, por parte do FORNECEDOR à CONTRATANTE, não findará com o 

término do presente CONTRATO. A referida responsabilidade só será, de fato, quitada após 

aprovação final do projeto de eficiência energética pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

– ANEEL. 

5.7 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser penalizada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

– TCE ou qualquer outro órgão, em virtude de não cumprimento pelo FORNECEDOR das 

atribuições, obrigações e demais encargos ajustados no presente CONTRATO, o FORNECEDOR 

deverá obrigatoriamente ressarcir à CONTRATANTE referente ao montante da multa 

suportada, sem prejuízo de outras sanções cabíveis no caso.  

5.8 Caso as verificações dos resultados finais de economia anual do consumo (MWh/ano) e de 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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demanda retirada na ponta (kW) resulte numa Relação Custo Benefício (RCB) final superior ao 

limite estabelecido pelo PROPEE, o FORNECEDOR arcará com o investimento adicional 

correspondente ao valor que excedeu o limite de referência e este montante deverá ser pago 

à CONTRATANTE em parcela única. Sobre os valores excedidos será aplicada atualização 

monetária, com base na Taxa Selic. A obrigação do pagamento, por parte do FORNECEDOR à 

CONTRATANTE, não findará com o término do presente CONTRATO. A referida 

responsabilidade só será, de fato, quitada após aprovação final do projeto de eficiência 

energética pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

 

6. DAS NOTIFICAÇÕES: 

 

6.1 Conforme previsto nas CGC´s, para fins de notificações, os contatos da CONTRATANTE e do 

FORNECEDOR são os seguintes: 

a) À CONTRATANTE: Artur Andrade Costa, Supervisor da Unidade de Engenharia e Projetos de 

Eficiência Energética; Av. João de Barros, 111, Departamento de Eficiência Energética, Recife, 

Pernambuco, CEP: 41.181-900; telefone: (81) 3217-5842; e-mail: 

artur.costa@neoenergia.com; que, para os fins deste CONTRATO é designado seu GESTOR DO 

CONTRATO; 

b) Ao FORNECEDOR: ao endereço registrado no preâmbulo desta CP. 

 

7. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE 

 

7.1 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e estabelecidos na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

7.2 Sem prejuízo de estipulações específicas a este respeito, é vedado às PARTES reproduzir ou 

comunicar a terceiros dados de qualquer dos instrumentos deste CONTRATO sem o 

consentimento prévio e por escrito da outra PARTE, ressalvadas as hipóteses decorrentes de 

instrução de processos judiciais ou administrativas e determinações legais. 

7.3 As estipulações e obrigações constantes do CONTRATO não serão aplicadas às informações 

que estejam nos “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE”, 

disponibilizado no endereço eletrônico www.aneel.gov.br, como “Ações de divulgação de 

resultados e benefícios dos PROJETOS de eficiência energética”, que poderão ser divulgadas 

pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, interna ou externamente, pois são de domínio público. 

7.4 Será assegurado a CONTRATANTE a divulgação dos resultados parciais ou finais do projeto em 

relatórios/publicações relativos ao tema Eficiência Energética, Inovação e/ou 

Sustentabilidade. 

7.5 Será assegurado a CONTRATANTE a utilização dos dados de medição e verificação dos 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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resultados do PROJETO, para fins de avaliação e aprimoramento do Programa de Eficiência 

Energética. 

 

8. DA RESPONSABILIDADE 

 

8.1 Pela impossibilidade de medição antes da assinatura deste contrato, o FORNECEDOR deverá 

realizar as medições tempo e potência de linha de base para o sistema de iluminação utilizando 

equipamentos elétricos previamente calibrados e com certificações válidas enviadas para o 

coordenador do projeto da distribuidora antes do início do período determinação. A realização 

dessas medições implicará na revisão do Diagnóstico Energético e Plano de M&V. Esses 

produtos deverão ser enviados, imprescindivelmente, antes do início da etapa de “Execução 

dos Serviços”. 

8.2 Cabe ressaltar que o FORNECEDOR é responsável por garantir a viabilidade do projeto, sob 

pena de não ser remunerado ao final da execução do mesmoO FORNECEDOR deve realizar o 

PROJETO de acordo com o especificado no Diagnóstico Energético (Anexo A) e no Plano de 

Medição e Verificação (Anexo B). 

8.3 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e estabelecidos na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

8.4 O FORNECEDOR deve observar e cumprir as condições apresentadas no documento – 

REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (Anexo C) -, na implementação do 

PROJETO, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

8.5 Não poderão ser aplicados materiais e equipamentos adquiridos antes da celebração deste 

CONTRATO. 

8.6 O FORNECEDOR deve comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer 

anomalias detectadas durante a implantação dos serviços, bem como quaisquer avisos, 

notificações, citações e intimações recebidas de Poderes Públicos e de terceiros relacionados, 

direta ou indiretamente, ao objeto do presente CONTRATO. 

8.7 Fornecer à CONTRATANTE, sempre que esta solicitar, cópia dos comprovantes de pagamentos 

de multas e indenizações que tiver pago em razão da execução dos serviços. 

8.8 O FORNECEDOR deve custear as despesas decorrentes de embalagem, transporte, seguro e 

armazenamento de produtos/materiais/equipamentos utilizados na execução do CONTRATO 

e para o atendimento em garantia, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus adicional. 

8.9 O FORNECEDOR deve permitir que a CONTRATANTE acompanhe os serviços e tenha acesso ao 

local onde os mesmos serão executados, a qualquer tempo e sempre que solicitado, sendo 

certo que o acompanhamento dos serviços pela CONTRATANTE não exonera o FORNECEDOR 

de quaisquer de suas obrigações e responsabilidades contratuais ou legais, e não caracteriza, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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nem será considerado, qualquer tipo de ingerência da CONTRATANTE sobre os serviços. 

8.10 O FORNECEDOR deve permitir a publicidade do PROJETO pela CONTRATANTE e pela ANEEL, 

bem como dar acesso às instalações do mesmo para efeito de divulgação antes, durante ou 

após a implementação das medidas de eficiência energética executadas, incluindo, a 

possibilidade de filmagem, fotografias e instalação de Placas no local de execução do PROJETO. 

8.11 O FORNECEDOR deve informar previamente à CONTRATANTE, toda e qualquer divulgação de 

sua iniciativa, referente ao PROJETO. 

8.12 Obrigatoriamente deverá constar no material, em posição de destaque e de fácil visualização, 

referência ao Programa de Eficiência Energética da CELPE, regulamentado pela ANEEL. As 

logos do PEE, ANEEL e CELPE também deverão ser incluídos em qualquer material de 

divulgação do PROJETO. 

8.13 O FORNECEDOR deve responsabilizar-se pelos resultados do PROJETO, especialmente de 

economia de energia elétrica, retirada de demanda na ponta e Relação Custo Benefício (RCB), 

sob pena de se incorrer na penalidade definida na cláusula 5.8 deste CONTRATO. 

8.14 O FORNECEDOR deve manter-se adimplente com todas as obrigações legais e contratuais com 

a CONTRATANTE. 

8.15 O FORNECEDOR deve manter atualizados seus dados cadastrais na CONTRATANTE mediante a 

apresentação e atualização dos documentos necessários, a critério da CONTRATANTE, sob 

pena de vir a ser impedida de contratar com a CONTRATANTE. 

8.16 O FORNECEDOR deve comunicar à CONTRATANTE, para sua aprovação, eventuais alterações 

na programação dos serviços a serem executados ou em andamento. 

8.17 O FORNECEDOR deve assumir integral responsabilidade pelos eventuais danos causados à 

CELPE e/ou a terceiros, indenizando-os na proporção das lesões patrimoniais ou morais 

havidas, em razão de qualquer ato ou fato praticado por si, por seus prepostos ou pela (s) 

empresa (s) executora (s) /fornecedora (s) encarregada (s) da implementação do PROJETO, 

concernente aos respectivos equipamentos e serviços prestados, isentando a CELPE de 

qualquer responsabilidade por tais atos ou fatos. 

 

9. DA SUSPENSÃO E TÉRMINO 

 

9.1 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e especificados na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

9.2 Caso este CONTRATO venha a ser extinto antecipadamente por inadimplemento por parte do 

FORNECEDOR, este se obriga a ressarcir todas as despesas efetuadas com o PROJETO, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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englobando os custos internos da CONTRATANTE (mão de obra própria, transporte, auditoria 

e marketing) e todos os pagamentos já efetuados pela CONTRATANTE ao FORNECEDOR, 

corrigidos pela variação da Taxa da Selic apurados no período, a contar da data do pagamento 

até o dia da efetiva devolução. 

9.3 O CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

9.3.1 Inadimplemento de qualquer cláusula contratual pelo FORNECEDOR; 

9.3.2 Falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou liquidação do FORNECEDOR, 

requeridas ou decretadas; 

9.3.3 Superveniente incapacidade técnica ou econômica do FORNECEDOR; 

9.3.4 Cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros, dos direitos e obrigações 

decorrentes do CONTRATO, ou subcontratação de qualquer espécie, sem prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE; 

9.3.5 Não atendimento das solicitações da CONTRATANTE relacionadas com a execução do 

objeto do CONTRATO; 

9.3.6 Sobrevir decisão, resolução, ou qualquer outro ato da ANEEL no sentido de não 

autorizar, interferir ou prejudicar o objeto deste CONTRATO. 

9.4 Ocorrendo a rescisão do CONTRATO em qualquer das hipóteses previstas na Cláusula 9.3 

acima, o FORNECEDOR deverá devolver à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor 

total aplicado, devidamente corrigido, para a execução do PROJETO. 

 

10.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

10.1 O FORNECEDOR deve observar e cumprir os requisitos definidos e especificados na CGC-OS e 

na CGC-EM, exceto para as condições expressamente estabelecidas no presente CONTRATO. 

10.2 O FORNECEDOR se obriga, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, ANEEL ou pelo Tribunal 

de Contas ou outros órgãos de fiscalização, a prestar todas as informações relativas ao 

presente CONTRATO. 

10.3 Respeitado o previsto na Cláusula Sétima (Sigilo e Confidencialidade) convencionam as PARTES 

que, sempre que houver a divulgação na mídia impressa, falada e televisiva e canais da internet 

através de releases, do apoio recebido, o FORNECEDOR deverá indicar o PROJETO como 

integrante do Programa de Eficiência Energética executado pela CELPE, regulamentado pela 

ANEEL. 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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10.4 Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE se reserva o direito de divulgar, a qualquer tempo, 

o PROJETO objeto do presente CONTRATO, bem como os seus resultados, sem a necessidade 

de comunicação prévia, ou de solicitação de autorização do FORNECEDOR. 

10.5 Toda e qualquer incidência de impostos/tributos que venha a ocorrer durante a vigência do 

contrato deve ser imputada como custo do projeto. O FORNECEDOR é responsável por garantir 

a viabilidade do projeto quando houver aumento de custos de qualquer natureza, mesmo 

quando provocado por incidência de imposto (s) não previsto (s) no Diagnóstico Energético 

(Anexo A). Quaisquer custos adicionais deverão ser acrescentados no valor total do projeto 

em sua rubrica correspondente. 

10.6 Havendo divergência entre o conteúdo deste contrato e os seus anexos, prevalecerão as 

disposições do presente instrumento. 

10.7 É vedado ao FORNECEDOR reproduzir ou comunicar a terceiros dados de qualquer dos 

instrumentos do CONTRATO sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 

10.8 Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas especificações técnicas, que também integram 

o presente instrumento, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

10.9 A tolerância de qualquer das PARTES a respeito de eventuais infrações de qualquer das 

obrigações estipuladas no CONTRATO não induzirá novação nem renúncia aos direitos nele 

conferidos, mas configurará mera liberalidade de uma PARTE em favor da outra. 

10.10 Os erros materiais identificados na implantação do projeto serão objeto de correção pelo 

FORNECEDOR para a execução do projeto sem ônus para a CONTRATANTE e a qualquer tempo. 

10.11 Em nenhuma hipótese, o FORNECEDOR poderá exigir junto ao CLIENTE ao longo da execução 

dos trabalhos objeto do projeto qualquer valor ou vantagem não contemplados neste 

contrato. Caso o FORNECEDOR queira oferecer outro serviço ao CLIENTE, deverá comprovar 

previamente a CONTRATANTE a sua desvinculação com o objeto do projeto/contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Recife/PE, a data de assinatura do presente Instrumento será a data da última assinatura eletrônica 

do último representante das Partes que o assinar. 

 

Pela CONTRATANTE: 

Assinado eletronicamente pela CELPE. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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Pelo FORNECEDOR: 

Assinado eletronicamente pela 3E. 

 

Testemunhas: 

Assinado eletronicamente pelas TESTEMUNHAS. 

 

 

Esta folha faz parte do CONTRATO, firmado entre a CELPE e a 3E Engenharia para promover ações 

de eficiência energética no IFPE – Campus Afogados da Ingazeira. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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ANEXO A – DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO aprovado por 

meio da CPP] 

 

 

ANEXO B – PLANO DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do PLANO DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO aprovado 

por meio da CPP] 

 

 

ANEXO C – REQUISITOS PARA SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do documento REQUISITOS PARA SERVIÇOS, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, conforme Anexo 2 do Edital da CPP] 

 

 

ANEXO D – CARTA DE APRESENTAÇÃO E CONCORDÃNCIA 

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia da CARTA DE APRESENTAÇÃO E CONCORDÂNCIA, 

conforme Anexo 3 do Edital da CPP] 

 

 

ANEXO E – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – CGC – OS  

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do documento CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – CGC  - OS, conforme Anexo 8 do Edital da CPP] 

 

 

ANEXO F – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS – CGC – EM  

 

[Deverá ser anexada a este CONTRATO cópia do documento CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS – CGC  - EM, conforme 

Anexo 9 do Edital da CPP]

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida e Pablo Emerson Machado Alonso De Andrade. 
Este documento foi assinado eletronicamente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 0C5B-81CA-00BB-
6F8C.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MINAS GERAIS - COPASA MG, COM SEDE 
NA BELO HORIZONTE / MG, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O NR. 17.281.106/0001-03, NESTE ATO 
REPRESENTADA POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS INFRA ASSINADOS, DORAVANTE 
DENOMINADO CREDENCIANTE E A 3E 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA. COM SEDE EM 
BARUERI / SP À ALAMEDA GRAJAÚ, Nº 60 
SALA 707, 7º ANDAR – ALPHAVILLE CENTRO 
INDUTRIAL E EMPRESARIAL INSCRITO NO 
CNPJ SOB O Nº 10.654.927/0001-07, NESTE 
ATO REPRESENTADO POR MAURÍCIO 
MILHOMEM GONÇALVES, DORAVANTE 
DENOMINADO CREDENCIADA, CELEBRAM O 
PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, 
DORAVANTE DENOMINADO TERMO, QUE SE 
REGERÁ PELAS DISPOSIÇÕES DA  LEI 
FEDERAL Nº 13.303, DE 30/06/2016, NO QUE 
COUBER, E PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o credenciamento de empresa  
especializada em Serviços de Conservação de Energia (ESCO), 
para elaborar, submeter e implantar projetos de ef iciência 
energética na Chamada Pública de 2020 a ser promovida pela 
CEMIG, incluindo suporte para todos os trâmites necessários ao 
processo, conforme critérios e procedimentos estabelecidos no 
“Termo de Referência” e anexos do Edital, para a seguinte 
unidade: 

Unidade Consumidora 4 - Elevatória de Água Tratada do 
Reservatório R3 (EAT Aeroporto/EAT Santa Lúcia) – Divinópolis - 
Instalação 3009009555 

PARÁGRAFO ÚNICO  

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código C1CC-0390-C06B-7C12.
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Serão aplicadas durante toda a vigência deste contrato as 
disposições da Lei Federal 13.303, de 30/06/2016, especialmente 
aos casos omissos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CREDENCIAMENTO 

O presente Credenciamento é concedido sem o caráter de 
exclusividade , podendo a CREDENCIANTE , a seu critério, 
outorgar a outras empresas de serviços de conservação de energia 
autorizações do mesmo gênero. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O Credenciamento será válido para a Chamada Pública do 
PROPEE/ANEEL a ser publicada pela CEMIG em 2020, e terá 
como prazo de vigência o mesmo prazo definido no projeto 
aprovado pela Distribuidora, podendo ser prorrogado, conforme 
legislação vigente e acordo entre as partes envolvidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A validade acima poderá ser alterada, just if icadamente e por 
acordo entre as partes, por meio de termo adit ivo prévio, mantidas 
as demais cláusulas do Credenciamento, para o f im de concluir o 
objeto contratado, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

  Superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do Credenciamento; 

  Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da CREDENCIANTE ou da 
CEMIG; 

  Diminuição do volume de transações inicialmente previstas que 
tornem as operações inviáveis; 

  Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela CREDENCIANTE em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

  Omissão ou atraso de providências e repasses f inanceiros a 
cargo da CEMIG, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código C1CC-0390-C06B-7C12.
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Os serviços, a cargo da CREDENCIADA ,  são os consignados no 
Termo de Referência elaborado pela CREDENCIANTE , e referidos 
na Proposta apresentada pela CREDENCIADA  e que fazem parte 
integrante deste instrumento, tal como se aqui estivessem 
transcritos.  

CLÁUSULA QUINTA - DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DA 
CREDENCIANTE 

A CREDENCIADA  está ciente dos termos constantes do Código de 
Conduta Ética da CREDENCIANTE, anexo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

A  CREDENCIADA  conhece as leis e convenções aplicáveis, no 
Brasil,  que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra 
a Administração Pública, dentre elas a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o 
Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
n° 8.429/1992), a Lei que dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou 
ocultação de bens, direitos e valores (Lei n° 9.613/98), a Lei n° 
12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 46.782/15, doravante 
denominadas, em conjunto, “Legislação Anticorrupção”. Em todas 
as atividades e atos relacionados à execução do presente TERMO, 
compromete-se a CREDENCIADA  a cumprir e fazer cumprir, por si 
e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 
rigorosamente, a Legislação Anticorrupção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A  CREDENCIADA  conhece as disposições relacionadas ao 
combate à corrupção, seja ela pública ou privada, contidas na 
Polít ica Anticorrupção vigente no Brasil e compromete-se a cumprir 
f ielmente essas disposições, comprometendo-se ainda a denunciar 
qualquer infração a essas disposições que venha a ser do seu 
conhecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em todos os atos e atividades relacionadas com a execução do 
presente TERMO, a CREDENCIADA  obriga-se, de forma 
irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, 
obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código C1CC-0390-C06B-7C12.
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f raudes, tráf ico de inf luência, extorsão, vantagem indevida, a 
agente público ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar 
quaisquer dos atos vedados pela Legislação Anticorrupção. 
Compromete-se, ainda, a adotar prát icas de Governança com o 
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas il íci tas, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores por seus 
administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo 
o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei 
n° 9.613/98 e suas respectivas modif icações e regulamentações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

A  CREDENCIADA  está ciente de que suas atividades relacionadas 
ao objeto deste TERMO não afrontam a Legislação Anticorrupção e 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores. 

PARÁGRAFO QUARTO  

A  CREDENCIADA  está ciente, ainda, de que não há qualquer 
agente público ou pessoa a ela relacionada que receberá, direta ou 
indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do 
presente TERMO. 

PARÁGRAFO QUINTO  

Qualquer violação por parte da CREDENCIADA  à Legislação 
Anticorrupção ou à presente Cláusula será considerada uma 
infração grave a este TERMO e consist irá justa causa para sua 
rescisão motivada, conferindo à CREDENCIANTE  o direito de 
declarar rescindido o presente TERMO, sem qualquer ônus ou 
penalidade para si, f icando a CREDENCIADA  responsável pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da legislação 
aplicável.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
desde que a CREDENCIANTE  ou a  CREDENCIADA  se manifeste 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (tr inta) dias. 

Constituem motivos de rescisão deste TERMO:  

a) Não cumprimento ou o cumprimento irregular das suas 
cláusulas ou condições, conforme estabelecido no Edital e seus 
anexos.  

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
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b) A dissolução judicial, a insolvência civil , ou qualquer alteração 
societária da CREDENCIADA ,  que prejudique a sua capacidade 
de executar f ielmente o presente TERMO.  

c) motivos de caso fortuito ou de força maior que tornem o 
presente contrato inexequível.  

d) Os demais motivos previstos em lei ou regulamento aplicáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dir imir quaisquer questões, porventura decorrentes deste 
termo, f ica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte / MG, com 
exclusão de qualquer outro.   

E, por assim estarem justas e contratadas, f irmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de mesmo teor e para único efeito 
legal, que assinam com as testemunhas abaixo.  

 

Belo Horizonte, _____ de _____________ de ________. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO TAVARES DE CASTRO 
DIRETOR PRESIDENTE - CREDENCIANTE 

 
 
 

RICARDO AUGUSTO SIMÕES CAMPOS 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, 
MEIO AMBIENTE E EMPREENDIMENTOS - 
CREDENCIANTE 
 
 
 
 MAURÍCIO MILHOMEM GONÇALVES  
3E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA. 

TESTEMUNHAS:  

I ___________________________________________________ 

II __________________________________________________ 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
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CONTRATO CELEBRADO EM DECORRÊNCIA DA LICITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO CPLI.1120200001 

 

 

 

“ESTE CONTRATO FOI REDIGIDO PELA CPLI NOS TERMOS EXATOS DA MINUTA, 

EXAMINADA E VISADA PELA PROCURADORIA JURÍDICA - PRJU, CONSTANTE DO 

EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA, DA QUAL SE ORIGINOU E INCORPORA TODAS AS 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E/OU ADMINISTRATIVAS SOLICITADAS PELA UNIDADE 

REQUISITANTE DA LICITAÇÃO” 

    

OBSERVAÇÃO:  

                         

  

 

______/_______/_______ 

  

 

______________________________ 

 

 DATA  ENCARREGADO DO PROCESSO  

 

 

__________________________________________ 

MAURICIO GONÇALVES SOARES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPLI 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MINAS GERAIS - COPASA MG, COM SEDE 
NA BELO HORIZONTE / MG, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O NR. 17.281.106/0001-03, NESTE ATO 
REPRESENTADA POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS INFRA ASSINADOS, DORAVANTE 
DENOMINADO CREDENCIANTE E A 3E 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA. COM SEDE EM 
BARUERI / SP À ALAMEDA GRAJAÚ, Nº 60 
SALA 707, 7º ANDAR – ALPHAVILLE CENTRO 
INDUTRIAL E EMPRESARIAL INSCRITO NO 
CNPJ SOB O Nº 10.654.927/0001-07, NESTE 
ATO REPRESENTADO POR MAURÍCIO 
MILHOMEM GONÇALVES, DORAVANTE 
DENOMINADO CREDENCIADA, CELEBRAM O 
PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, 
DORAVANTE DENOMINADO TERMO, QUE SE 
REGERÁ PELAS DISPOSIÇÕES DA  LEI 
FEDERAL Nº 13.303, DE 30/06/2016, NO QUE 
COUBER, E PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o credenciamento de empresa  
especializada em Serviços de Conservação de Energia (ESCO), 
para elaborar, submeter e implantar projetos de ef iciência 
energética na Chamada Pública de 2020 a ser promovida pela 
CEMIG, incluindo suporte para todos os trâmites necessários ao 
processo, conforme critérios e procedimentos estabelecidos no 
“Termo de Referência” e anexos do Edital, para a seguinte 
unidade: 

Unidade Consumidora 4 - Elevatória de Água Tratada do 
Reservatório R3 (EAT Aeroporto/EAT Santa Lúcia) – Divinópolis - 
Instalação 3009009555 

PARÁGRAFO ÚNICO  

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
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Serão aplicadas durante toda a vigência deste contrato as 
disposições da Lei Federal 13.303, de 30/06/2016, especialmente 
aos casos omissos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CREDENCIAMENTO 

O presente Credenciamento é concedido sem o caráter de 
exclusividade , podendo a CREDENCIANTE , a seu critério, 
outorgar a outras empresas de serviços de conservação de energia 
autorizações do mesmo gênero. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O Credenciamento será válido para a Chamada Pública do 
PROPEE/ANEEL a ser publicada pela CEMIG em 2020, e terá 
como prazo de vigência o mesmo prazo definido no projeto 
aprovado pela Distribuidora, podendo ser prorrogado, conforme 
legislação vigente e acordo entre as partes envolvidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A validade acima poderá ser alterada, just if icadamente e por 
acordo entre as partes, por meio de termo adit ivo prévio, mantidas 
as demais cláusulas do Credenciamento, para o f im de concluir o 
objeto contratado, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

  Superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do Credenciamento; 

  Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da CREDENCIANTE ou da 
CEMIG; 

  Diminuição do volume de transações inicialmente previstas que 
tornem as operações inviáveis; 

  Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela CREDENCIANTE em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

  Omissão ou atraso de providências e repasses f inanceiros a 
cargo da CEMIG, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
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Os serviços, a cargo da CREDENCIADA ,  são os consignados no 
Termo de Referência elaborado pela CREDENCIANTE , e referidos 
na Proposta apresentada pela CREDENCIADA  e que fazem parte 
integrante deste instrumento, tal como se aqui estivessem 
transcritos.  

CLÁUSULA QUINTA - DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DA 
CREDENCIANTE 

A CREDENCIADA  está ciente dos termos constantes do Código de 
Conduta Ética da CREDENCIANTE, anexo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

A  CREDENCIADA  conhece as leis e convenções aplicáveis, no 
Brasil,  que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra 
a Administração Pública, dentre elas a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o 
Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
n° 8.429/1992), a Lei que dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou 
ocultação de bens, direitos e valores (Lei n° 9.613/98), a Lei n° 
12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 46.782/15, doravante 
denominadas, em conjunto, “Legislação Anticorrupção”. Em todas 
as atividades e atos relacionados à execução do presente TERMO, 
compromete-se a CREDENCIADA  a cumprir e fazer cumprir, por si 
e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 
rigorosamente, a Legislação Anticorrupção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A  CREDENCIADA  conhece as disposições relacionadas ao 
combate à corrupção, seja ela pública ou privada, contidas na 
Polít ica Anticorrupção vigente no Brasil e compromete-se a cumprir 
f ielmente essas disposições, comprometendo-se ainda a denunciar 
qualquer infração a essas disposições que venha a ser do seu 
conhecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em todos os atos e atividades relacionadas com a execução do 
presente TERMO, a CREDENCIADA  obriga-se, de forma 
irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, 
obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
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f raudes, tráf ico de inf luência, extorsão, vantagem indevida, a 
agente público ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar 
quaisquer dos atos vedados pela Legislação Anticorrupção. 
Compromete-se, ainda, a adotar prát icas de Governança com o 
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas il íci tas, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores por seus 
administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo 
o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei 
n° 9.613/98 e suas respectivas modif icações e regulamentações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

A  CREDENCIADA  está ciente de que suas atividades relacionadas 
ao objeto deste TERMO não afrontam a Legislação Anticorrupção e 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores. 

PARÁGRAFO QUARTO  

A  CREDENCIADA  está ciente, ainda, de que não há qualquer 
agente público ou pessoa a ela relacionada que receberá, direta ou 
indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do 
presente TERMO. 

PARÁGRAFO QUINTO  

Qualquer violação por parte da CREDENCIADA  à Legislação 
Anticorrupção ou à presente Cláusula será considerada uma 
infração grave a este TERMO e consist irá justa causa para sua 
rescisão motivada, conferindo à CREDENCIANTE  o direito de 
declarar rescindido o presente TERMO, sem qualquer ônus ou 
penalidade para si, f icando a CREDENCIADA  responsável pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da legislação 
aplicável.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
desde que a CREDENCIANTE  ou a  CREDENCIADA  se manifeste 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (tr inta) dias. 

Constituem motivos de rescisão deste TERMO:  

a) Não cumprimento ou o cumprimento irregular das suas 
cláusulas ou condições, conforme estabelecido no Edital e seus 
anexos.  

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código C1CC-0390-C06B-7C12.



 
5 

                                                                      
 
 

b) A dissolução judicial, a insolvência civil , ou qualquer alteração 
societária da CREDENCIADA ,  que prejudique a sua capacidade 
de executar f ielmente o presente TERMO.  

c) motivos de caso fortuito ou de força maior que tornem o 
presente contrato inexequível.  

d) Os demais motivos previstos em lei ou regulamento aplicáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dir imir quaisquer questões, porventura decorrentes deste 
termo, f ica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte / MG, com 
exclusão de qualquer outro.   

E, por assim estarem justas e contratadas, f irmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de mesmo teor e para único efeito 
legal, que assinam com as testemunhas abaixo.  

 

Belo Horizonte, _____ de _____________ de ________. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO TAVARES DE CASTRO 
DIRETOR PRESIDENTE - CREDENCIANTE 

 
 
 

RICARDO AUGUSTO SIMÕES CAMPOS 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, 
MEIO AMBIENTE E EMPREENDIMENTOS - 
CREDENCIANTE 
 
 
 
 MAURÍCIO MILHOMEM GONÇALVES  
3E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA. 

TESTEMUNHAS:  

I ___________________________________________________ 

II __________________________________________________ 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código C1CC-0390-C06B-7C12.
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CONTRATO CELEBRADO EM DECORRÊNCIA DA LICITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO CPLI.1120200001 

 

 

 

“ESTE CONTRATO FOI REDIGIDO PELA CPLI NOS TERMOS EXATOS DA MINUTA, 

EXAMINADA E VISADA PELA PROCURADORIA JURÍDICA - PRJU, CONSTANTE DO 

EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA, DA QUAL SE ORIGINOU E INCORPORA TODAS AS 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E/OU ADMINISTRATIVAS SOLICITADAS PELA UNIDADE 

REQUISITANTE DA LICITAÇÃO” 

    

OBSERVAÇÃO:  

                         

  

 

______/_______/_______ 

  

 

______________________________ 

 

 DATA  ENCARREGADO DO PROCESSO  

 

 

__________________________________________ 

MAURICIO GONÇALVES SOARES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPLI 
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2º ADITIVO AO CONTRATO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA Nº 021/2019 PEE ERO 
   
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, 
 
A ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., concessionária do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.914.650/0001-66, com sede na Avenida dos Imigrantes n.º 4.137 Bairro 
Industria, Cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
doravante denominada simplesmente ENERGISA RONDÔNIA; 3E Engenharia em Eficiência Energética LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Ana Augusto, nº73 , Bairro Vila Augusta, Cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.654.927/0001-07, neste ato representado(a) de acordo com seus atos 
constitutivos, doravante denominado PROPONENTE; quando em conjunto denominadas PARTES e individualmente. 
 
 
CONSIDERANDO que as Partes celebraram em 15 de Julho de 2019, o Contrato do Programa de Eficiência Energética 
nº 021/2019 – PEE ERO, doravante simplesmente "Contrato"; 
 
 
CONSIDERANDO que as Partes de comum acordo desejam aditar o referido contrato. 
 
Resolvem celebrar o presente Aditivo ao Contrato (“2º Aditivo”), Mediante os seguintes termos e condições.  
 
 
CLÁUSULA I – OBJETO 
 
1.1    Resolvem as Partes alterar cláusula Décima Segunda – PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, a fim de 
alterar o prazo de vigência para 15.03.2021. 
 
1.2    Resolvem as Partes alterar subcláusula 3.1 da Cláusula Terceira – VALOR DO INVESTIMENTO, a fim de aditar 
o valor do investimento em R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), passando o valor total global do Contrato para R$ 
888.038,27 (Oitocentos e oitenta e oito mil, trinta e oito reais e vinte e sete centavos). 

 
1.3    Resolvem as Partes alterar a subcláusula 4.1 da Cláusula Quarta – OBRIGAÇÕES DA ENERGISA, a fim de 
redistribuir as rubrica Saldo da Carta Fiança para o item (d) Materiais e Equipamentos no valor de R$ 485.168,86 para 
o valor R$ 528.168,86.  

 
1.4 Resolvem as Partes pelo presente instrumento de aditamento contratual incluir as seguintes cláusulas 
referentes a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): 

 
Clausula 6.14 - A Contratada obriga-se, perante a Contratante e seus respectivos sucessores e cessionários, a 
indenizar e reembolsar e a todo o tempo manter tais pessoas indenes de, e contra todos e, quaisquer Perdas 
ou Demandas, incorridas ou sofridas, diretamente, por qualquer dessas pessoas em decorrência ou em razão 
de (inclusive na capacidade de sucessora ou corresponsável) qualquer violação às obrigações de privacidade 
e proteção de dados previstas neste Contrato e na legislação aplicável, em especial a Lei nº 13.709/2018.  
Para os fins do presente Contrato, considera-se uma “Perda” todas e quaisquer perdas, prejuízos, custos, 
passivos, obrigações, danos, e penalidades diretas, bem como todos os tributos, multas, gastos e despesas 
relacionados aos mesmos (incluindo honorários advocatícios razoáveis), custas e depósitos judiciais e 
quaisquer outros desembolsos e custos razoáveis com Demandas, acordos, julgamentos, juros e penalidades, 
e considera-se uma “Demanda” qualquer reivindicação, cobrança, reclamação e/ou demanda extrajudicial, 
bem como qualquer ação, litígio, investigação, inquérito, fiscalização, procedimento ou processo (seja judicial, 
arbitral ou administrativo) proposto ou instaurado por ou contra a Contratante.  
Uma Perda será considerada como tendo sido incorrida ou sofrida pela Contratante quando (i) o ato ou fato 
gerador de tal Perda, ou a Demanda que der origem a tal Perda, tiver transitado em julgado (inclusive por 
meio de desistência da Demanda ou da celebração de qualquer acordo ou transação judicial ou extrajudicial 
que puser fim ao ato ou fato gerador de tal Perda ou à Demanda que der origem a tal Perda), ou (ii) qualquer 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves, Fabricio Sampaio Medeiros, Thiago Peres De Oliveira e 
Rodolfo Nunes Ferreira Batista. 
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rejeição de garantia ocorrer a qualquer tempo em qualquer Demanda. As Perdas sofridas pela Contratante 
em decorrência de qualquer violação às obrigações de privacidade e proteção de dados da Contratada serão 
indenizadas e reembolsadas pela Contratada dentro de 30 dias após a Contratante enviar notificação sobre 
uma Perda incorrida, nos termos desta cláusula. 
 
Cláusula 18.14 - A Contratada obriga-se, perante a Contratante e seus respectivos sucessores e cessionários, 
a tratar os dados pessoais de acordo com as exigências do presente Contrato e em observação à Lei nº 
13.709/2018. A Contratada deverá tratar os dados pessoais indicados a que tiver acesso para a exclusiva 
finalidade de prestação do serviço ora contratado, devendo garantir que tais dados pessoais não serão 
tratados para quaisquer outras atividades e que nenhum dado pessoal adicional será tratar. A Contratada, 
neste ato, garante que para a realização do tratamento dos dados pessoais indicados acima utilizará os 
sistemas e tecnologia necessárias para assegurar a coleta/tratamento seguro das informações. 
 

1.5 Resolvem ainda as Partes incluir o Anexo: 
 

1. Da Proteção de Dados Pessoais. 
 
CLÁUSULA II – VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente 2º Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA III – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1 As Partes ratificam todos os termos e condições não alterados por meio deste 1º Aditivo, os quais 
permanecem, portanto, válidos, inalterados e em pleno vigor. 
 
 
3.2 Os termos referidos em letras maiúsculas neste 2º Aditivo e aqui não definidos terão o mesmo significado que 
lhes foi atribuído no Contrato. 
 
 
3.3 Em caso de divergência entre o Contrato e este 2º Aditivo, as cláusulas e condições deste 2º Aditivo 
prevalecerão. 
 
 
3.4 As Partes reconhecem expressamente que todas as disposições, termos e condições deste 2º Aditivo e do 
Contrato foram integralmente negociados e aceitos por elas, com o devido respaldo de seus consultores jurídicos, e 
refletem a boa-fé das Partes na contratação que ora se consuma e, portanto, nenhuma disposição, termo ou condição 
deste Aditivo e do Contrato poderá ser entendida como uma simples cláusula padrão. 
 
CLAUSULA IV - FORO 
 
4.1 As Partes elegem o mesmo foro previsto no Contrato para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste 1˚ Aditivo 
 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam digitalmente o presente Aditivo de igual teor e forma e para o 
mesmo fim. 
 

 
Porto Velho - RO. 

 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves, Fabricio Sampaio Medeiros, Thiago Peres De Oliveira e 
Rodolfo Nunes Ferreira Batista. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://energisa.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 6B58-759E-6296-C16F.
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ANEXO 1 – “DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS” 

  

Sem prejuízo dos princípios que regem as atividades de tratamento de dados previstos no art. 6º da Lei 

Geral de Proteção de Dados, o presente Contrato também se rege pelos seguintes princípios:   

1. Finalidade: Os dados pessoais podem ser tratados para os fins descritos no Anexo A ou para os fins 

expressamente autorizados pelos seus respectivos titulares.  

2. Qualidade e proporcionalidade dos dados: os dados pessoais devem ser precisos e, quando 

necessário, atualizados. Os dados pessoais devem ser adequados, relevantes e não excessivos em 

relação aos fins para os quais são transferidos e posteriormente tratados.  

3. Transparência: Os titulares dos dados devem receber as informações necessárias para garantir um 

tratamento justo (como informações sobre os objetivos do tratamento e a transferência), a menos que 

essas informações já tenham sido fornecidas pelo Exportador de Dados.  

4. Segurança e confidencialidade: As Partes devem tomar medidas de segurança técnica e 

organizacional apropriadas aos riscos relacionados ao tratamento de dados objeto do presente Contrato, 

com o intuito de proteger contra riscos como destruição acidental ou ilegal, perda acidental, alteração, 

divulgação ou acesso não autorizado, dentre outros. Qualquer pessoa que atue sob a autoridade das 

Partes, incluindo um operador, não deve tratar os dados, exceto mediante autorização e de acordo com 

as instruções do Exportador de dados.  

5. Direitos de acesso, retificação, exclusão e oposição: Conforme disposto nos arts. 6º  7º da Lei Geral 

de Proteção de Dados, os titulares dos dados podem solicitar acesso aos seus dados pessoais nos 

termos da legislação e regulação aplicáveis, incluindo orientações da ANPD.  
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2º ADITIVO AO CONTRATO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA Nº 021/2019 PEE ERO 
   
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, 
 
A ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., concessionária do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.914.650/0001-66, com sede na Avenida dos Imigrantes n.º 4.137 Bairro 
Industria, Cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
doravante denominada simplesmente ENERGISA RONDÔNIA; 3E Engenharia em Eficiência Energética LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Ana Augusto, nº73 , Bairro Vila Augusta, Cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.654.927/0001-07, neste ato representado(a) de acordo com seus atos 
constitutivos, doravante denominado PROPONENTE; quando em conjunto denominadas PARTES e individualmente. 
 
 
CONSIDERANDO que as Partes celebraram em 15 de Julho de 2019, o Contrato do Programa de Eficiência Energética 
nº 021/2019 – PEE ERO, doravante simplesmente "Contrato"; 
 
 
CONSIDERANDO que as Partes de comum acordo desejam aditar o referido contrato. 
 
Resolvem celebrar o presente Aditivo ao Contrato (“2º Aditivo”), Mediante os seguintes termos e condições.  
 
 
CLÁUSULA I – OBJETO 
 
1.1    Resolvem as Partes alterar cláusula Décima Segunda – PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, a fim de 
alterar o prazo de vigência para 15.03.2021. 
 
1.2    Resolvem as Partes alterar subcláusula 3.1 da Cláusula Terceira – VALOR DO INVESTIMENTO, a fim de aditar 
o valor do investimento em R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), passando o valor total global do Contrato para R$ 
888.038,27 (Oitocentos e oitenta e oito mil, trinta e oito reais e vinte e sete centavos). 

 
1.3    Resolvem as Partes alterar a subcláusula 4.1 da Cláusula Quarta – OBRIGAÇÕES DA ENERGISA, a fim de 
redistribuir as rubrica Saldo da Carta Fiança para o item (d) Materiais e Equipamentos no valor de R$ 485.168,86 para 
o valor R$ 528.168,86.  

 
1.4 Resolvem as Partes pelo presente instrumento de aditamento contratual incluir as seguintes cláusulas 
referentes a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): 

 
Clausula 6.14 - A Contratada obriga-se, perante a Contratante e seus respectivos sucessores e cessionários, a 
indenizar e reembolsar e a todo o tempo manter tais pessoas indenes de, e contra todos e, quaisquer Perdas 
ou Demandas, incorridas ou sofridas, diretamente, por qualquer dessas pessoas em decorrência ou em razão 
de (inclusive na capacidade de sucessora ou corresponsável) qualquer violação às obrigações de privacidade 
e proteção de dados previstas neste Contrato e na legislação aplicável, em especial a Lei nº 13.709/2018.  
Para os fins do presente Contrato, considera-se uma “Perda” todas e quaisquer perdas, prejuízos, custos, 
passivos, obrigações, danos, e penalidades diretas, bem como todos os tributos, multas, gastos e despesas 
relacionados aos mesmos (incluindo honorários advocatícios razoáveis), custas e depósitos judiciais e 
quaisquer outros desembolsos e custos razoáveis com Demandas, acordos, julgamentos, juros e penalidades, 
e considera-se uma “Demanda” qualquer reivindicação, cobrança, reclamação e/ou demanda extrajudicial, 
bem como qualquer ação, litígio, investigação, inquérito, fiscalização, procedimento ou processo (seja judicial, 
arbitral ou administrativo) proposto ou instaurado por ou contra a Contratante.  
Uma Perda será considerada como tendo sido incorrida ou sofrida pela Contratante quando (i) o ato ou fato 
gerador de tal Perda, ou a Demanda que der origem a tal Perda, tiver transitado em julgado (inclusive por 
meio de desistência da Demanda ou da celebração de qualquer acordo ou transação judicial ou extrajudicial 
que puser fim ao ato ou fato gerador de tal Perda ou à Demanda que der origem a tal Perda), ou (ii) qualquer 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves, Fabricio Sampaio Medeiros, Thiago Peres De Oliveira e 
Rodolfo Nunes Ferreira Batista. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://energisa.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 6B58-759E-6296-C16F.
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rejeição de garantia ocorrer a qualquer tempo em qualquer Demanda. As Perdas sofridas pela Contratante 
em decorrência de qualquer violação às obrigações de privacidade e proteção de dados da Contratada serão 
indenizadas e reembolsadas pela Contratada dentro de 30 dias após a Contratante enviar notificação sobre 
uma Perda incorrida, nos termos desta cláusula. 
 
Cláusula 18.14 - A Contratada obriga-se, perante a Contratante e seus respectivos sucessores e cessionários, 
a tratar os dados pessoais de acordo com as exigências do presente Contrato e em observação à Lei nº 
13.709/2018. A Contratada deverá tratar os dados pessoais indicados a que tiver acesso para a exclusiva 
finalidade de prestação do serviço ora contratado, devendo garantir que tais dados pessoais não serão 
tratados para quaisquer outras atividades e que nenhum dado pessoal adicional será tratar. A Contratada, 
neste ato, garante que para a realização do tratamento dos dados pessoais indicados acima utilizará os 
sistemas e tecnologia necessárias para assegurar a coleta/tratamento seguro das informações. 
 

1.5 Resolvem ainda as Partes incluir o Anexo: 
 

1. Da Proteção de Dados Pessoais. 
 
CLÁUSULA II – VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente 2º Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA III – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1 As Partes ratificam todos os termos e condições não alterados por meio deste 1º Aditivo, os quais 
permanecem, portanto, válidos, inalterados e em pleno vigor. 
 
 
3.2 Os termos referidos em letras maiúsculas neste 2º Aditivo e aqui não definidos terão o mesmo significado que 
lhes foi atribuído no Contrato. 
 
 
3.3 Em caso de divergência entre o Contrato e este 2º Aditivo, as cláusulas e condições deste 2º Aditivo 
prevalecerão. 
 
 
3.4 As Partes reconhecem expressamente que todas as disposições, termos e condições deste 2º Aditivo e do 
Contrato foram integralmente negociados e aceitos por elas, com o devido respaldo de seus consultores jurídicos, e 
refletem a boa-fé das Partes na contratação que ora se consuma e, portanto, nenhuma disposição, termo ou condição 
deste Aditivo e do Contrato poderá ser entendida como uma simples cláusula padrão. 
 
CLAUSULA IV - FORO 
 
4.1 As Partes elegem o mesmo foro previsto no Contrato para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste 1˚ Aditivo 
 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam digitalmente o presente Aditivo de igual teor e forma e para o 
mesmo fim. 
 

 
Porto Velho - RO. 

 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves, Fabricio Sampaio Medeiros, Thiago Peres De Oliveira e 
Rodolfo Nunes Ferreira Batista. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://energisa.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 6B58-759E-6296-C16F.
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ANEXO 1 – “DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS” 

  

Sem prejuízo dos princípios que regem as atividades de tratamento de dados previstos no art. 6º da Lei 

Geral de Proteção de Dados, o presente Contrato também se rege pelos seguintes princípios:   

1. Finalidade: Os dados pessoais podem ser tratados para os fins descritos no Anexo A ou para os fins 

expressamente autorizados pelos seus respectivos titulares.  

2. Qualidade e proporcionalidade dos dados: os dados pessoais devem ser precisos e, quando 

necessário, atualizados. Os dados pessoais devem ser adequados, relevantes e não excessivos em 

relação aos fins para os quais são transferidos e posteriormente tratados.  

3. Transparência: Os titulares dos dados devem receber as informações necessárias para garantir um 

tratamento justo (como informações sobre os objetivos do tratamento e a transferência), a menos que 

essas informações já tenham sido fornecidas pelo Exportador de Dados.  

4. Segurança e confidencialidade: As Partes devem tomar medidas de segurança técnica e 

organizacional apropriadas aos riscos relacionados ao tratamento de dados objeto do presente Contrato, 

com o intuito de proteger contra riscos como destruição acidental ou ilegal, perda acidental, alteração, 

divulgação ou acesso não autorizado, dentre outros. Qualquer pessoa que atue sob a autoridade das 

Partes, incluindo um operador, não deve tratar os dados, exceto mediante autorização e de acordo com 

as instruções do Exportador de dados.  

5. Direitos de acesso, retificação, exclusão e oposição: Conforme disposto nos arts. 6º  7º da Lei Geral 

de Proteção de Dados, os titulares dos dados podem solicitar acesso aos seus dados pessoais nos 

termos da legislação e regulação aplicáveis, incluindo orientações da ANPD.  
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CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENERGISA 
CPP 001/2017 AVALIAÇÃO E RESULTADO FINAL  

 CHAMADA  PÚBLICA  DE  PROJETOS  CPP 001/2017 RESULTADO FINAL FASE II – PROJETO INTEGRAL  06 DE JUNHO DE 2017 
A ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada simplesmente ENERGISA, comunica os resultados alcançados com as propostas de projetos de consumidores apresentados na CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS – CPP 001/2017. 
As seguintes Propostas de Projetos de consumidores pertencentes à área de concessão da ENERGISA foram HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL 

Quadro I – Propostas de Projetos HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL 

 

 

 

 
Informamos que as Propostas de Projetos HABILITADAS constantes no Quadro I acima receberão comunicado da ENERGISA visando agendar reunião com representante da PROPONENTE e do CONSUMIDOR para a apresentação da minuta de contrato e demais tratativas.  

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

Santa Casa e Maternidade de Misericórdia 
de Rondonópolis Comércio e Serviços 64,00 687.025,04R$           

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

DAE Departamento de Agua E Esgoto de 
Várzea Grande - Cap Velha Serviços Públicos 78,05 1.514.541,87R$       
DAE Departamento de Água e Esgoto de 
Várzea Grande -  Cap Nova Serviços Públicos 69,56 2.349.727,03R$       
Águas do Pantanal Serviços Públicos 67,30 1.850.957,90R$       

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

HOSPITAL Geral de Cuiabá Poder Público 66,00 499.988,62R$           
Fundo Estadual de Saúde Poder Público 60,33 166.964,92R$           
CIAPS - Adauto Botelho Poder Público 51,99 263.731,58R$           

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

Alexandre Sperafico Industrial 90,88 1.935.108,10R$       



 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENERGISA 
CPP 001/2017 AVALIAÇÃO E RESULTADO FINAL  

 Esclarecemos que as citadas Propostas de Projetos além de terem sido qualificadas os valores requeridos estavam dentro dos limites dos Recursos Disponibilizados em cada tipologia seguindo-se o ranking do projeto dentro de sua tipologia. 
Quadro II – Propostas de Projetos HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL Recursos Remanescentes das Outras Tipologias 

 
Informamos que as Propostas de Projetos HABILITADAS constantes no Quadro II acima receberão comunicado da ENERGISA visando agendar reunião com representante da PROPONENTE e do CONSUMIDOR para a apresentação da minuta de contrato e demais tratativas. 
Esclarecemos que as citadas Propostas de Projetos além de terem sido qualificadas os valores requeridos estavam dentro dos limites do Recurso Remanescente Disponibilizado pelo saldo de todas as tipologias. Novo ranking foi realizado com as Propostas de Projetos (sem considerar a tipologia) e os recursos foram aplicados até não haver saldo disponível para atender novo projeto. 
  

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

ADM do Brasil Industrial 64,71 1.416.067,12R$       
Pedro Marachin Rural 62,23 1.345.796,85R$       
Associação Espírita Wantuil de Freitas Comércio e Serviços 58,32 310.737,15R$           
Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso Poder Público 57,69 628.816,13R$           
Hospital de Cancer do Mato Grosso Poder Público 57,67 1.846.301,91R$       
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso - UFMT Poder Público 55,99 426.390,43R$           
Hospital Beneficente Santa Helena Comércio e Serviços 54,62 821.661,25R$           
Rafael Almeida Simon Rural 53,68 994.632,61R$           
Instituto Lions da Visão Poder Público 50,20 476.510,43R$           
Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato 
Grosso - SESP MT Poder Público 48,44 144.818,57R$           



 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENERGISA 
CPP 001/2017 AVALIAÇÃO E RESULTADO FINAL  

 Quadro III – Propostas de Projetos HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL Com Aporte de Recursos PEE ENERGISA/ANEEL  

 
As Propostas de Projetos relacionadas no Quadro III acima foram qualificadas, e não tinham recursos disponíveis para serem HABILITADAS, porém em caráter especial visando ampliar o número de projetos atendidos na forma de CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS a ENERGISA fez um aporte adicional Recursos do PEE ENERGISA/ANEEL e os projetos listados no Quadro III também estarão HABILITADOS nesta CPP 001/2017. 
Parabenizamos a todos os participantes nesta CPP 001/2017. 
 

CHAMADA PÚBLICA ENERGISA CPP-001/2017 CUIABÁ, JUNHO/2017. COMISSÃO JULGADORA ENERGISA  

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

Hospital Metropolitano de Várzea Grande Poder Público 53,14 1.437.902,11R$       
Sociedade Beneficente da Santa Casa de 
Misericordia de Cuiabá Comércio e Serviços 50,97 1.035.662,54R$       
Hospital São Luis Comércio e Serviços 48,41 727.017,38R$           
Hospital Universitário Júlio Müller Poder Público 44,79 1.671.380,30R$       
Superintendência de Administração do 
Ministério da Fazenda em Mato Grosso - Poder Público 44,54 883.895,14R$           
Cuiabá Câmara Municipal Poder Público 43,80 462.980,13R$           
Hotel Sesc Porto Cercado e Centro de 
Atividades Sesc Poconé Comércio e Serviços 30,93 745.955,06R$           
Serviço Social do Comércio - Estância 
Ecológica SESC Pantanal Comércio e Serviços 30,55 721.264,91R$           



 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENERGISA 
CPP 001/2017 AVALIAÇÃO E RESULTADO FINAL  

 CHAMADA  PÚBLICA  DE  PROJETOS  CPP 001/2017 RESULTADO FINAL FASE II – PROJETO INTEGRAL  06 DE JUNHO DE 2017 
A ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada simplesmente ENERGISA, comunica os resultados alcançados com as propostas de projetos de consumidores apresentados na CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS – CPP 001/2017. 
As seguintes Propostas de Projetos de consumidores pertencentes à área de concessão da ENERGISA foram HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL 

Quadro I – Propostas de Projetos HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL 

 

 

 

 
Informamos que as Propostas de Projetos HABILITADAS constantes no Quadro I acima receberão comunicado da ENERGISA visando agendar reunião com representante da PROPONENTE e do CONSUMIDOR para a apresentação da minuta de contrato e demais tratativas.  

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

Santa Casa e Maternidade de Misericórdia 
de Rondonópolis Comércio e Serviços 64,00 687.025,04R$           

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

DAE Departamento de Agua E Esgoto de 
Várzea Grande - Cap Velha Serviços Públicos 78,05 1.514.541,87R$       
DAE Departamento de Água e Esgoto de 
Várzea Grande -  Cap Nova Serviços Públicos 69,56 2.349.727,03R$       
Águas do Pantanal Serviços Públicos 67,30 1.850.957,90R$       

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

HOSPITAL Geral de Cuiabá Poder Público 66,00 499.988,62R$           
Fundo Estadual de Saúde Poder Público 60,33 166.964,92R$           
CIAPS - Adauto Botelho Poder Público 51,99 263.731,58R$           

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

Alexandre Sperafico Industrial 90,88 1.935.108,10R$       



 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENERGISA 
CPP 001/2017 AVALIAÇÃO E RESULTADO FINAL  

 Esclarecemos que as citadas Propostas de Projetos além de terem sido qualificadas os valores requeridos estavam dentro dos limites dos Recursos Disponibilizados em cada tipologia seguindo-se o ranking do projeto dentro de sua tipologia. 
Quadro II – Propostas de Projetos HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL Recursos Remanescentes das Outras Tipologias 

 
Informamos que as Propostas de Projetos HABILITADAS constantes no Quadro II acima receberão comunicado da ENERGISA visando agendar reunião com representante da PROPONENTE e do CONSUMIDOR para a apresentação da minuta de contrato e demais tratativas. 
Esclarecemos que as citadas Propostas de Projetos além de terem sido qualificadas os valores requeridos estavam dentro dos limites do Recurso Remanescente Disponibilizado pelo saldo de todas as tipologias. Novo ranking foi realizado com as Propostas de Projetos (sem considerar a tipologia) e os recursos foram aplicados até não haver saldo disponível para atender novo projeto. 
  

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

ADM do Brasil Industrial 64,71 1.416.067,12R$       
Pedro Marachin Rural 62,23 1.345.796,85R$       
Associação Espírita Wantuil de Freitas Comércio e Serviços 58,32 310.737,15R$           
Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso Poder Público 57,69 628.816,13R$           
Hospital de Cancer do Mato Grosso Poder Público 57,67 1.846.301,91R$       
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso - UFMT Poder Público 55,99 426.390,43R$           
Hospital Beneficente Santa Helena Comércio e Serviços 54,62 821.661,25R$           
Rafael Almeida Simon Rural 53,68 994.632,61R$           
Instituto Lions da Visão Poder Público 50,20 476.510,43R$           
Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato 
Grosso - SESP MT Poder Público 48,44 144.818,57R$           



 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENERGISA 
CPP 001/2017 AVALIAÇÃO E RESULTADO FINAL  

 Quadro III – Propostas de Projetos HABILITADAS na FASE II – PROJETO INTEGRAL Com Aporte de Recursos PEE ENERGISA/ANEEL  

 
As Propostas de Projetos relacionadas no Quadro III acima foram qualificadas, e não tinham recursos disponíveis para serem HABILITADAS, porém em caráter especial visando ampliar o número de projetos atendidos na forma de CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS a ENERGISA fez um aporte adicional Recursos do PEE ENERGISA/ANEEL e os projetos listados no Quadro III também estarão HABILITADOS nesta CPP 001/2017. 
Parabenizamos a todos os participantes nesta CPP 001/2017. 
 

CHAMADA PÚBLICA ENERGISA CPP-001/2017 CUIABÁ, JUNHO/2017. COMISSÃO JULGADORA ENERGISA  

CLIENTE TIPOLOGIA PONTUAÇÃO VALOR SOLICITADO 
CPP 001/2017

Hospital Metropolitano de Várzea Grande Poder Público 53,14 1.437.902,11R$       
Sociedade Beneficente da Santa Casa de 
Misericordia de Cuiabá Comércio e Serviços 50,97 1.035.662,54R$       
Hospital São Luis Comércio e Serviços 48,41 727.017,38R$           
Hospital Universitário Júlio Müller Poder Público 44,79 1.671.380,30R$       
Superintendência de Administração do 
Ministério da Fazenda em Mato Grosso - Poder Público 44,54 883.895,14R$           
Cuiabá Câmara Municipal Poder Público 43,80 462.980,13R$           
Hotel Sesc Porto Cercado e Centro de 
Atividades Sesc Poconé Comércio e Serviços 30,93 745.955,06R$           
Serviço Social do Comércio - Estância 
Ecológica SESC Pantanal Comércio e Serviços 30,55 721.264,91R$           
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CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GO – CPP 001/2018                      
HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO 

RESULTADO PARCIAL– FASE II 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GOIÁS – CPP 001/2018 

 

29 DE ABRIL DE 2019 

 

A ENEL DISTRIBIÇÃO GOIÁS, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada simplesmente de ENEL GO, 
comunica que, na CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GOIÁS – CPP 001/2018, foram aptos para execução os seguintes Diagnósticos energéticos 
(proposta de projeto de eficiência energética no uso final de energia elétrica) de consumidores pertencentes à área de concessão desta distribuidora, 
conforme relacionado a seguir: 
 
 

Título Tipologia Usos Finais Empresa Proponente 
CNPJ da Empresa 

Proponente 
Nome do Consumidor 

Valor solicitado 
ao PEE 

Projeto de Eficientização da Agência Goiana de Assistência 
Técnica, Extensão Rural e Pesquisadora Agropecuária 
(EMATER) com Iluminação LED e Geração Fotovoltaica 

Poder 
Publico 

Iluminação, Fontes 
Incentivadas 

ECOSOL ENERGIA 
SOLAR E TECNOLOGIA 

LTDA 
30.849.093/0001-94 

Agência Goiana de Assistência 
Técnica, Extensão Rural e 

Pesquisadora Agropecuária (EMATER) 
R$ 1.404.821,75 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ALEXÂNIA 
Iluminação 

Publica 
Iluminação 

Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 

S/A 
02.966.986/0001-84 Prefeitura Municipal de Alexânia R$ 997.517,17 

Valparaíso bem iluminado 
Iluminação 

Publica 
Iluminação 

Tecnia Engenharia 
LTDA 

04.434.705/0001-78 
Prefeitura Municipal de Valparaíso de 

Goiás 
R$ 1.999.095,55 

PAE18027 - Secretária de Segurança Pública de Goiás 
Poder 

Publico 
Iluminação, Cond. 

Ambiental 
Ambio Participações 09.268.976/0001-14 

Secretária de Segurança Pública de 
Goiás 

R$ 1.138.282,25 

Valparaíso Administração Eficiente 
Poder 

Publico 
Iluminação 

Tecnia Engenharia 
LTDA 

04.434.705/0001-78 
Prefeitura Municipal de Valparaíso de 

Goiás 
R$ 351.503,27 
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CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GO – CPP 001/2018                      
HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO 

PAE18034 - Comando de Operações Especiais 
Poder 

Publico 

Iluminação, Cond. 
Ambiental, Fontes 

Incentivadas 
Ambio Participações 09.268.976/0001-14 Comando de Operações Especiais R$ 995.565,06 

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública de Rio 
Verde - GO 

Iluminação 
Publica 

Iluminação 
DEODE Inovação e 

Eficiência Ltda 
15.103.354/0001-39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
VERDE 

R$ 1.679.017,35 

Eficientização Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes 

Poder 
Publico 

Iluminação, Cond. 
Ambiental 

3E Engenharia em 
Eficiência Energética 

10.654.927/0001-07 
Hospital Estadual e Maternidade 

Nossa Senhora de Lourdes 
R$ 115.333,10 

PAE18026 - Ministério da Fazenda de Goiás - Receita 
Federal 

Poder 
Publico 

Iluminação, Cond. 
Ambiental, Fontes 

Incentivadas 
Ambio Participações 09.268.976/0001-14 

Ministério da Fazenda de Goiás - 
Receita Federal 

R$ 727.928,56 

SAÚDE SUSTENTÁVEL – Serviço de Qualidade com 
Consumo Consciente de Energia Elétrica 

Poder 
Publico 

Iluminação, Outros, 
Fontes Incentivadas 

DINÂMICA ENERGIA 
SOLAR LTDA 

05.053.556/0001-60 
Prefeitura de Itumbiara – Hospital 
Municipal Modesto de Carvalho 

R$ 1.184.291,70 

Eficientização Senai Itumbiar 
Comercio e 

Serviço 

Iluminação, Cond. 
Ambiental, Fontes 

Incentivadas 

3E Engenharia em 
Eficiência Energética 

10.654.927/0001-07 
Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial - Itumbiara 
R$ 257.985,85 

FAB ACIMA DE TUDO 
Poder 

Publico 
Cond. Ambiental, 

Fontes Incentivadas 
ANEXO ENERGIA ESCO 

GOIAS EIRELI - ME 
24.399.208/0001-93 

GRUPAMENTO DE APOIO DE 
ANAPOLIS - GAP-AN  

R$ 849.220,45 

ENERGIA, SOCIEDADE E EDUCAÇÃO 
Servicos 
Publicos 

Cond. Ambiental, 
Fontes Incentivadas 

ANEXO ENERGIA ESCO 
GOIAS EIRELI - ME 

24.399.208/0001-93 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS  R$ 1.184.742,79 

 
 
 
 
 
 

3EENG4900
Realce

3EENG4900
Realce
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CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GO – CPP 001/2018                      
HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO 

VALOR TOTAL DE RECURSOS DISPONIBILIZADOS NA CPP 001/2018 ENEL GOIÁS R$ 12.900.000,00 

VALOR TOTAL APROVADO NA CPP 001/2018 ENEL GOIÁS R$12.885.304,85  

SALDO REMANESCENTE DA CPP 001/2018 ENEL GOIÁS     R$14.695,13 

 
 
O total de recursos disponibilizado na CPP 001/2018 da ENEL GO foi de R$ 12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil reais). Deverão ser consumidos 
R$ 12.885.304,85 (doze milhões, oitocentos e oitenta  e cinco mil, trezentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos) com as propostas de projetos aptas 
para execução da CPP 001/2018 da ENEL GO. 
 

Agradecemos a todos pela participação no processo da CPP ENEL GOIÁS 001/2018. 

Atenciosamente; 

NEPEN - NÚCLEO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO NORDESTE 

CHAMADA PÚBLICA ENEL GOIÁS 001/2018 
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CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GO – CPP 001/2018                      
HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO 

RESULTADO PARCIAL– FASE II 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GOIÁS – CPP 001/2018 

 

29 DE ABRIL DE 2019 

 

A ENEL DISTRIBIÇÃO GOIÁS, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada simplesmente de ENEL GO, 
comunica que, na CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GOIÁS – CPP 001/2018, foram aptos para execução os seguintes Diagnósticos energéticos 
(proposta de projeto de eficiência energética no uso final de energia elétrica) de consumidores pertencentes à área de concessão desta distribuidora, 
conforme relacionado a seguir: 
 
 

Título Tipologia Usos Finais Empresa Proponente 
CNPJ da Empresa 

Proponente 
Nome do Consumidor 

Valor solicitado 
ao PEE 

Projeto de Eficientização da Agência Goiana de Assistência 
Técnica, Extensão Rural e Pesquisadora Agropecuária 
(EMATER) com Iluminação LED e Geração Fotovoltaica 

Poder 
Publico 

Iluminação, Fontes 
Incentivadas 

ECOSOL ENERGIA 
SOLAR E TECNOLOGIA 

LTDA 
30.849.093/0001-94 

Agência Goiana de Assistência 
Técnica, Extensão Rural e 

Pesquisadora Agropecuária (EMATER) 
R$ 1.404.821,75 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ALEXÂNIA 
Iluminação 

Publica 
Iluminação 

Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 

S/A 
02.966.986/0001-84 Prefeitura Municipal de Alexânia R$ 997.517,17 

Valparaíso bem iluminado 
Iluminação 

Publica 
Iluminação 

Tecnia Engenharia 
LTDA 

04.434.705/0001-78 
Prefeitura Municipal de Valparaíso de 

Goiás 
R$ 1.999.095,55 

PAE18027 - Secretária de Segurança Pública de Goiás 
Poder 

Publico 
Iluminação, Cond. 

Ambiental 
Ambio Participações 09.268.976/0001-14 

Secretária de Segurança Pública de 
Goiás 

R$ 1.138.282,25 

Valparaíso Administração Eficiente 
Poder 

Publico 
Iluminação 

Tecnia Engenharia 
LTDA 

04.434.705/0001-78 
Prefeitura Municipal de Valparaíso de 

Goiás 
R$ 351.503,27 
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CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS ENEL GO – CPP 001/2018                      
HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO 

PAE18034 - Comando de Operações Especiais 
Poder 

Publico 

Iluminação, Cond. 
Ambiental, Fontes 

Incentivadas 
Ambio Participações 09.268.976/0001-14 Comando de Operações Especiais R$ 995.565,06 

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública de Rio 
Verde - GO 

Iluminação 
Publica 

Iluminação 
DEODE Inovação e 

Eficiência Ltda 
15.103.354/0001-39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
VERDE 

R$ 1.679.017,35 

Eficientização Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes 

Poder 
Publico 

Iluminação, Cond. 
Ambiental 

3E Engenharia em 
Eficiência Energética 

10.654.927/0001-07 
Hospital Estadual e Maternidade 

Nossa Senhora de Lourdes 
R$ 115.333,10 

PAE18026 - Ministério da Fazenda de Goiás - Receita 
Federal 

Poder 
Publico 

Iluminação, Cond. 
Ambiental, Fontes 

Incentivadas 
Ambio Participações 09.268.976/0001-14 

Ministério da Fazenda de Goiás - 
Receita Federal 

R$ 727.928,56 

SAÚDE SUSTENTÁVEL – Serviço de Qualidade com 
Consumo Consciente de Energia Elétrica 

Poder 
Publico 

Iluminação, Outros, 
Fontes Incentivadas 

DINÂMICA ENERGIA 
SOLAR LTDA 

05.053.556/0001-60 
Prefeitura de Itumbiara – Hospital 
Municipal Modesto de Carvalho 

R$ 1.184.291,70 

Eficientização Senai Itumbiar 
Comercio e 

Serviço 

Iluminação, Cond. 
Ambiental, Fontes 

Incentivadas 

3E Engenharia em 
Eficiência Energética 

10.654.927/0001-07 
Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial - Itumbiara 
R$ 257.985,85 

FAB ACIMA DE TUDO 
Poder 

Publico 
Cond. Ambiental, 

Fontes Incentivadas 
ANEXO ENERGIA ESCO 

GOIAS EIRELI - ME 
24.399.208/0001-93 

GRUPAMENTO DE APOIO DE 
ANAPOLIS - GAP-AN  

R$ 849.220,45 

ENERGIA, SOCIEDADE E EDUCAÇÃO 
Servicos 
Publicos 

Cond. Ambiental, 
Fontes Incentivadas 

ANEXO ENERGIA ESCO 
GOIAS EIRELI - ME 

24.399.208/0001-93 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS  R$ 1.184.742,79 

 
 
 
 
 
 

3EENG4900
Realce

3EENG4900
Realce
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VALOR TOTAL DE RECURSOS DISPONIBILIZADOS NA CPP 001/2018 ENEL GOIÁS R$ 12.900.000,00 

VALOR TOTAL APROVADO NA CPP 001/2018 ENEL GOIÁS R$12.885.304,85  

SALDO REMANESCENTE DA CPP 001/2018 ENEL GOIÁS     R$14.695,13 

 
 
O total de recursos disponibilizado na CPP 001/2018 da ENEL GO foi de R$ 12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil reais). Deverão ser consumidos 
R$ 12.885.304,85 (doze milhões, oitocentos e oitenta  e cinco mil, trezentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos) com as propostas de projetos aptas 
para execução da CPP 001/2018 da ENEL GO. 
 

Agradecemos a todos pela participação no processo da CPP ENEL GOIÁS 001/2018. 

Atenciosamente; 

NEPEN - NÚCLEO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO NORDESTE 

CHAMADA PÚBLICA ENEL GOIÁS 001/2018 
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RESULTADO FINAL  
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS CEMAR – CPP 001/2018 

 

29 DE ABRIL DE 2019 

A Companhia Energética do Maranhão, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada simplesmente de 
CEMAR, comunica que, na CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS CEMAR – CPP 001/2018, foram habilitados os seguintes “Diagnósticos Energéticos” (parte 
integrante da “proposta de projeto” de eficiência energética no uso final de energia elétrica) de consumidores pertencentes à área de concessão desta 
distribuidora, conforme relacionado a seguir: 
 
 

Título Tipologia 
Usos 
Finais 

Empresa 
Proponente 

CNPJ da Empresa 
Proponente 

Nome do 
Consumidor 

RCB do 
Projeto 

Valor total do 
Projeto 

Valor 
solicitado ao 

PEE 

Pontuação 
Alcançada 

Resultado FASE I 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 

Município de Parnarama 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA LTDA 
10.654.927/0001-07 

Município de 
Parnarama 

0,20 
R$464.020,09 

 
R$461.020,09 

 
81,16 Selecionado e Habilitado 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Coelho 

Neto 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA LTDA 
10.654.927/0001-07 

Município de 
Coelho Neto 

0,21 
R$475.260,68 

 
R$472.260,68 

 
77,95 Selecionado e Habilitado 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de São José 

dos Basílios 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA LTDA 
10.654.927/0001-07 

Município de 
São José dos 

Basílios 
0,23 

R$132.240,06 
 

R$129.240,06 
 

68,58 Selecionado e Habilitado 

Eficientização da 
Iluminação da Av. Ceará 
no Município de 
Imperatriz/MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação   
Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 
S/A 

02.966.986/0001-84 
Município de 
Imperatriz/MA 

0,12 R$204.408,65  R$169.408,65  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

 Eficientização da 
Iluminação de Vias 
Públicas de São Luís/MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 
S/A 

02.966.986/0001-84 
Município de 
São Luís/MA 

0,12 R$762.853,64  R$762.853,64  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação da 
Av.Alexandre Costa em 
Caxias/MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 
S/A 

09.268.976/0001-14 
Município de 
Caxias/MA 

0,13 R$135.564,56  R$120.564,56  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 
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Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Paço do 
Lumiar 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Paço do Lumiar 

0,22 R$133.409,35  R$130.409,35  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Bom 
Jardim 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Bom Jardim 

0,22 R$133.420,09  R$130.420,09  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Nova 
Iorque - MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Nova Iorque - 
MA 

0,23 R$133.474,49  R$130.474,49  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de São João 
Batista 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
São João 
Batista 

0,23 R$132.240,04  R$129.240,04  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Bacuri 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Bacuri 

0,23 R$133.450,30  R$130.450,30  - 
N Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

 

VALOR TOTAL DE RECURSOS DISPONIBILIZADOS NA CPP 001/2018 CEMAR R$ 2.396.218,53  

VALOR TOTAL APROVADO NA CPP 001/2018 CEMAR R$1.062.520,82 

SALDO REMANESCENTE DA CPP 001/2018 CEMAR R$1.333.697,71 

 
 
 
O total de recursos disponibilizado na CPP 001/2018 da CEMAR foi de R$ 2.396.218,53 (Dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, duzentos e dezoito 
reais e cinquenta e três centavos). Deverão ser consumidos R$ 1.062.520,82 (Um milhão, sessenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e dois 
centavos) com as propostas de projetos habilitadas da CPP 001/2018 da CEMAR. 
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Agradecemos a todos pela participação no processo da CPP CEMAR 001/2018. 

Atenciosamente; 

 

NEPEN - NÚCLEO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO NORDESTE 

CHAMADA PÚBLICA CEMAR 001/2018 
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RESULTADO FINAL  
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS CEMAR – CPP 001/2018 

 

29 DE ABRIL DE 2019 

A Companhia Energética do Maranhão, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada simplesmente de 
CEMAR, comunica que, na CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS CEMAR – CPP 001/2018, foram habilitados os seguintes “Diagnósticos Energéticos” (parte 
integrante da “proposta de projeto” de eficiência energética no uso final de energia elétrica) de consumidores pertencentes à área de concessão desta 
distribuidora, conforme relacionado a seguir: 
 
 

Título Tipologia 
Usos 
Finais 

Empresa 
Proponente 

CNPJ da Empresa 
Proponente 

Nome do 
Consumidor 

RCB do 
Projeto 

Valor total do 
Projeto 

Valor 
solicitado ao 

PEE 

Pontuação 
Alcançada 

Resultado FASE I 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 

Município de Parnarama 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA LTDA 
10.654.927/0001-07 

Município de 
Parnarama 

0,20 
R$464.020,09 

 
R$461.020,09 

 
81,16 Selecionado e Habilitado 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Coelho 

Neto 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA LTDA 
10.654.927/0001-07 

Município de 
Coelho Neto 

0,21 
R$475.260,68 

 
R$472.260,68 

 
77,95 Selecionado e Habilitado 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de São José 

dos Basílios 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA LTDA 
10.654.927/0001-07 

Município de 
São José dos 

Basílios 
0,23 

R$132.240,06 
 

R$129.240,06 
 

68,58 Selecionado e Habilitado 

Eficientização da 
Iluminação da Av. Ceará 
no Município de 
Imperatriz/MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação   
Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 
S/A 

02.966.986/0001-84 
Município de 
Imperatriz/MA 

0,12 R$204.408,65  R$169.408,65  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

 Eficientização da 
Iluminação de Vias 
Públicas de São Luís/MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 
S/A 

02.966.986/0001-84 
Município de 
São Luís/MA 

0,12 R$762.853,64  R$762.853,64  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação da 
Av.Alexandre Costa em 
Caxias/MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
Citeluz Serviços de 
Iluminação Urbana 
S/A 

09.268.976/0001-14 
Município de 
Caxias/MA 

0,13 R$135.564,56  R$120.564,56  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 
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Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Paço do 
Lumiar 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Paço do Lumiar 

0,22 R$133.409,35  R$130.409,35  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Bom 
Jardim 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Bom Jardim 

0,22 R$133.420,09  R$130.420,09  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Nova 
Iorque - MA 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Nova Iorque - 
MA 

0,23 R$133.474,49  R$130.474,49  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de São João 
Batista 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
São João 
Batista 

0,23 R$132.240,04  R$129.240,04  - 
Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

Eficientização da 
Iluminação Pública do 
Município de Bacuri 

Iluminação 
Pública 

Iluminação    
3E ENGENHARIA 
EM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA 

10.654.927/0001-07 
Município de 
Bacuri 

0,23 R$133.450,30  R$130.450,30  - 
N Não Qualificado. Município em 
débito com a concessionária 
(Item 6 alínea a do Edital). 

 

VALOR TOTAL DE RECURSOS DISPONIBILIZADOS NA CPP 001/2018 CEMAR R$ 2.396.218,53  

VALOR TOTAL APROVADO NA CPP 001/2018 CEMAR R$1.062.520,82 

SALDO REMANESCENTE DA CPP 001/2018 CEMAR R$1.333.697,71 

 
 
 
O total de recursos disponibilizado na CPP 001/2018 da CEMAR foi de R$ 2.396.218,53 (Dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, duzentos e dezoito 
reais e cinquenta e três centavos). Deverão ser consumidos R$ 1.062.520,82 (Um milhão, sessenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e dois 
centavos) com as propostas de projetos habilitadas da CPP 001/2018 da CEMAR. 
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Agradecemos a todos pela participação no processo da CPP CEMAR 001/2018. 

Atenciosamente; 

 

NEPEN - NÚCLEO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO NORDESTE 

CHAMADA PÚBLICA CEMAR 001/2018 

 
 







RESULTADO FINAL
 CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS CPP 001/2019

31 de maio de 2019

Conforme estabelecido no cronograma da Chamada Pública de Projetos 001/2019, após análise do Comitê, segue 
para conhecimento os resultados, em conformidade com Módulo 3 do PROPEE em sua seção 3.5.5.

Tabela I - Recursos Disponibilizados e Aprovados para a Chamada Pública de Projetos

Projeto Proponente Pontuação Valor Total Valor PEE RCB PEE Situação

IP-PREFEITURA DE 
CAJAZEIRAS*

Energisa Soluções SA 71,03 R$399.304,83 R$399.304,83 0,13 Aprovado

IP-PREFEITURA DE 
PATOS*

Energisa Soluções SA 69,96 R$399.331,98 R$399.331,98 0,18 Aprovado

EFICIENTIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO

3E ENGENHARIA EM 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

54,43 R$330.483,79 R$330.483,79 0,25 Aprovado

EFICIENTIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MUNICÍPIO 
DE CABEDELO

3E ENGENHARIA EM 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

48,51 R$163.972,24 R$163.972,24 0,28 Reprova por 
Pontuação

IP-PREFEITURA DE 
MALTA

Energisa Soluções SA 43,61 R$342.044,14 R$342.044,14 0,37 Reprova por 
Pontuação

IP-PREFEITURA DE 
SÃO MAMEDE

Energisa Soluções SA 43,51 R$383.533,31 R$383.533,31 0,52 Reprova por 
Pontuação

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Camalaú

Vitális Energia LTDA. - R$230.546,00 R$230.000,00 0,37 Reprovado

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Congo

Vitális Energia LTDA. - R$400.954,00 R$400.000,00 0,21 Reprovado

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Sumé

Vitális Energia LTDA. - R$215.507,00 R$215.000,00 0,15 Reprovado

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Monteiro

Vitális Energia LTDA. - R$400.990,00 R$400.000,00 0,14 Reprovado

IP-PREFEITURA DE 
SÃO DOMINGOS

Energisa Soluções SA - R$141.791,92 R$141.791,92 0,34 Reprovado

Quadro - Resumo da Tipologia Iluminação Pública / Classificação dos projetos

* Projetos aprovados com ressalvas receberão a descrição dos detalhes via e-mail.

Tipologia Recursos Disponibilizados Recursos Aprovados
Iluminação Pública R$ 1.600.000,00 R$ 1.129.120,60

Disponibilizado R$ 1.600.000,00

Aprovado em Projetos R$ 1.129.120,60

Saldo Remanescente R$ 470.879,40

3EENG6940
Destacar



ANEXO I
 DETALHAMENTO DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS POR CRITÉRIOS

Tipologia Iluminação Pública

Critério Item Descrição Valor

A1 RCBMin Menor relação custo-benefício entre projetos concorrentes à chamada pública 0,12910

A2 6Número de projetos apresentadosn

B IDMax Índice máximo de investimento em equipamentos entre as propostas apresentadas 0,50876

C1 EPMax Maior economia de energia apresentada (MWh/ano) 407,11224

C2 DPMax Maior redução de demanda na ponta apresentada (kW) 92,94800

PIMax Máximo valor do índice PI apresentado 0,00000G

H DUFMax Máximo valor do índice DUF entre os projetos concorrentes à Chamada Pública 0,00000

I PTMax Máximo valor do índice PT entre os projetos concorrentes à Chamada Pública 0,09879



IP-PREFEITURA DE CAJAZEIRAS*

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 399.304,83 Valor PEE: R$ 399.304,83

RCB Total: 0,13 RCB PEE: 0,13

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

30,00

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 23,00

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 7,00

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 3,99

C

6,006Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 15,00

9,00

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 11,00

3,00

D2 Bases do projeto 4 2,00

3,004Consistência do cronograma apresentadoD3

3,005Estratégia de M&VD4

7,5010Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 2,25

Pontuação Total: 71,03



F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,54

Pontuação Total    100 71,03



IP-PREFEITURA DE PATOS*

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICÍPIO DE PATOS

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 399.331,98 Valor PEE: R$ 399.331,98

RCB Total: 0,18 RCB PEE: 0,18

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

21,82

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 16,22

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 5,60

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 4,96

C

4,156Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 10,39

6,23

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 11,00

3,00

D2 Bases do projeto 4 2,00

3,004Consistência do cronograma apresentadoD3

3,005Estratégia de M&VD4

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

Pontuação Total: 69,96



F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 10,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,54

Pontuação Total    100 69,96



EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

Proponente: 3E ENGENHARIA EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CNPJ da Proponente: 10654927000107    

Cliente: MUNICIPIO DE SAO BENTO

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 330.483,79 Valor PEE: R$ 330.483,79

RCB Total: 0,25 RCB PEE: 0,25

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

16,12

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 11,92

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 4,20

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 5,00

C

3,126Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 7,81

4,68

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

D2 Bases do projeto 4 3,00

3,004Consistência do cronograma apresentadoD3

3,005Estratégia de M&VD4

7,7510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,00

F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

Pontuação Total: 54,43



F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,75

Pontuação Total    100 54,43



EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICÍPIO DE CABEDELO

Proponente: 3E ENGENHARIA EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

CNPJ da Proponente: 10654927000107    

Cliente: MUNICIPIO DE CABEDELO

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 163.972,24 Valor PEE: R$ 163.972,24

RCB Total: 0,28 RCB PEE: 0,28

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

13,51

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 10,71

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 2,80

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 4,27

C

1,396Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 3,48

2,08

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

ANEXO II
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS E NÃO SELECIONADAS

Situação: Recurso disponibilizado insuficiente

D2 Bases do projeto 4 5,00

D3 Consistência do cronograma apresentado 4 5,00

D4 Estratégia de M&V 5 5,00



F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 5,00

Pontuação Total    100 48,51



IP-PREFEITURA DE MALTA

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICIPIO DE MALTA

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 342.044,14 Valor PEE: R$ 342.044,14

RCB Total: 0,37 RCB PEE: 0,37

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

9,35

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 7,95

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 1,40

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 3,89

C

1,766Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 4,41

2,64

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

ANEXO II
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS E NÃO SELECIONADAS

Situação: Recurso disponibilizado insuficiente

D2 Bases do projeto 4 5,00

D3 Consistência do cronograma apresentado 4 5,00

D4 Estratégia de M&V 5 5,00



F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,71

Pontuação Total    100 43,61



IP-PREFEITURA DE SÃO MAMEDE

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 383.533,31 Valor PEE: R$ 383.533,31

RCB Total: 0,52 RCB PEE: 0,52

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

5,70

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 5,70

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 0,00

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 4,01

C

1,396Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 3,49

2,09

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

ANEXO II
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS E NÃO SELECIONADAS

Situação: Recurso disponibilizado insuficiente

D2 Bases do projeto 4 5,00

D3 Consistência do cronograma apresentado 4 5,00

D4 Estratégia de M&V 5 5,00



F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 4,48

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,58

Pontuação Total    100 43,51

+ Eficiência | Iluminação Pública de Camalaú

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Camalaú

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,37 RCB PEE: 0,37

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Camalaú, 
foi apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



+ Eficiência | Iluminação Pública de Congo

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Congo

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,21 RCB PEE: 0,21

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Congo, foi 
apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



+ Eficiência | Iluminação Pública de Sumé

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Sumé

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,15 RCB PEE: 0,15

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
UNIDADE CONSUMIDORA Validação dos 

dados enviados
Verificar os dados da unidade consumidora Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Sumé, foi 
apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

PROPONENTE Validação dos 
dados enviados

Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 
Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Sumé, foi 
apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



+ Eficiência | Iluminação Pública de Monteiro

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Monteiro

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,14 RCB PEE: 0,14

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Monteiro, 
foi apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

DOCUMENTAÇÃO Validação dos 
arquivos 
enviados

Validar documentação submetida Conforme item 5, letra f, do edital da 
Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Monteiro, 
foi apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



IP-PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: Prefeitura de São Domingos    

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,34 RCB PEE: 0,34

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de São 
Domingos, foi apresentada declaração de 
adimplência do município de Pombal.

DOCUMENTAÇÃO Validação dos 
arquivos 
enviados

Validar documentação submetida Conforme item 5, letra f, do edital da 
Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de São 
Domingos, foi apresentada declaração de 
adimplência do município de Pombal.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



RESULTADO FINAL
 CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS CPP 001/2019

31 de maio de 2019

Conforme estabelecido no cronograma da Chamada Pública de Projetos 001/2019, após análise do Comitê, segue 
para conhecimento os resultados, em conformidade com Módulo 3 do PROPEE em sua seção 3.5.5.

Tabela I - Recursos Disponibilizados e Aprovados para a Chamada Pública de Projetos

Projeto Proponente Pontuação Valor Total Valor PEE RCB PEE Situação

IP-PREFEITURA DE 
CAJAZEIRAS*

Energisa Soluções SA 71,03 R$399.304,83 R$399.304,83 0,13 Aprovado

IP-PREFEITURA DE 
PATOS*

Energisa Soluções SA 69,96 R$399.331,98 R$399.331,98 0,18 Aprovado

EFICIENTIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO

3E ENGENHARIA EM 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

54,43 R$330.483,79 R$330.483,79 0,25 Aprovado

EFICIENTIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MUNICÍPIO 
DE CABEDELO

3E ENGENHARIA EM 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

48,51 R$163.972,24 R$163.972,24 0,28 Reprova por 
Pontuação

IP-PREFEITURA DE 
MALTA

Energisa Soluções SA 43,61 R$342.044,14 R$342.044,14 0,37 Reprova por 
Pontuação

IP-PREFEITURA DE 
SÃO MAMEDE

Energisa Soluções SA 43,51 R$383.533,31 R$383.533,31 0,52 Reprova por 
Pontuação

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Camalaú

Vitális Energia LTDA. - R$230.546,00 R$230.000,00 0,37 Reprovado

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Congo

Vitális Energia LTDA. - R$400.954,00 R$400.000,00 0,21 Reprovado

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Sumé

Vitális Energia LTDA. - R$215.507,00 R$215.000,00 0,15 Reprovado

+ Eficiência | 
Iluminação Pública de 

Monteiro

Vitális Energia LTDA. - R$400.990,00 R$400.000,00 0,14 Reprovado

IP-PREFEITURA DE 
SÃO DOMINGOS

Energisa Soluções SA - R$141.791,92 R$141.791,92 0,34 Reprovado

Quadro - Resumo da Tipologia Iluminação Pública / Classificação dos projetos

* Projetos aprovados com ressalvas receberão a descrição dos detalhes via e-mail.

Tipologia Recursos Disponibilizados Recursos Aprovados
Iluminação Pública R$ 1.600.000,00 R$ 1.129.120,60

Disponibilizado R$ 1.600.000,00

Aprovado em Projetos R$ 1.129.120,60

Saldo Remanescente R$ 470.879,40

3EENG6940
Destacar



ANEXO I
 DETALHAMENTO DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS POR CRITÉRIOS

Tipologia Iluminação Pública

Critério Item Descrição Valor

A1 RCBMin Menor relação custo-benefício entre projetos concorrentes à chamada pública 0,12910

A2 6Número de projetos apresentadosn

B IDMax Índice máximo de investimento em equipamentos entre as propostas apresentadas 0,50876

C1 EPMax Maior economia de energia apresentada (MWh/ano) 407,11224

C2 DPMax Maior redução de demanda na ponta apresentada (kW) 92,94800

PIMax Máximo valor do índice PI apresentado 0,00000G

H DUFMax Máximo valor do índice DUF entre os projetos concorrentes à Chamada Pública 0,00000

I PTMax Máximo valor do índice PT entre os projetos concorrentes à Chamada Pública 0,09879



IP-PREFEITURA DE CAJAZEIRAS*

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 399.304,83 Valor PEE: R$ 399.304,83

RCB Total: 0,13 RCB PEE: 0,13

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

30,00

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 23,00

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 7,00

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 3,99

C

6,006Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 15,00

9,00

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 11,00

3,00

D2 Bases do projeto 4 2,00

3,004Consistência do cronograma apresentadoD3

3,005Estratégia de M&VD4

7,5010Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 2,25

Pontuação Total: 71,03



F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,54

Pontuação Total    100 71,03



IP-PREFEITURA DE PATOS*

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICÍPIO DE PATOS

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 399.331,98 Valor PEE: R$ 399.331,98

RCB Total: 0,18 RCB PEE: 0,18

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

21,82

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 16,22

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 5,60

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 4,96

C

4,156Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 10,39

6,23

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 11,00

3,00

D2 Bases do projeto 4 2,00

3,004Consistência do cronograma apresentadoD3

3,005Estratégia de M&VD4

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

Pontuação Total: 69,96



F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 10,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,54

Pontuação Total    100 69,96



EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

Proponente: 3E ENGENHARIA EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CNPJ da Proponente: 10654927000107    

Cliente: MUNICIPIO DE SAO BENTO

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 330.483,79 Valor PEE: R$ 330.483,79

RCB Total: 0,25 RCB PEE: 0,25

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

16,12

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 11,92

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 4,20

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 5,00

C

3,126Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 7,81

4,68

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

D2 Bases do projeto 4 3,00

3,004Consistência do cronograma apresentadoD3

3,005Estratégia de M&VD4

7,7510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,00

F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

Pontuação Total: 54,43



F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,75

Pontuação Total    100 54,43



EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICÍPIO DE CABEDELO

Proponente: 3E ENGENHARIA EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

CNPJ da Proponente: 10654927000107    

Cliente: MUNICIPIO DE CABEDELO

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 163.972,24 Valor PEE: R$ 163.972,24

RCB Total: 0,28 RCB PEE: 0,28

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

13,51

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 10,71

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 2,80

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 4,27

C

1,396Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 3,48

2,08

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

ANEXO II
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS E NÃO SELECIONADAS

Situação: Recurso disponibilizado insuficiente

D2 Bases do projeto 4 5,00

D3 Consistência do cronograma apresentado 4 5,00

D4 Estratégia de M&V 5 5,00



F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 5,00

Pontuação Total    100 48,51



IP-PREFEITURA DE MALTA

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICIPIO DE MALTA

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 342.044,14 Valor PEE: R$ 342.044,14

RCB Total: 0,37 RCB PEE: 0,37

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

9,35

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 7,95

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 1,40

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 3,89

C

1,766Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 4,41

2,64

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

ANEXO II
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS E NÃO SELECIONADAS

Situação: Recurso disponibilizado insuficiente

D2 Bases do projeto 4 5,00

D3 Consistência do cronograma apresentado 4 5,00

D4 Estratégia de M&V 5 5,00



F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 0,00

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,71

Pontuação Total    100 43,61



IP-PREFEITURA DE SÃO MAMEDE

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

Tipologia: Iluminação Pública

Valor Total: R$ 383.533,31 Valor PEE: R$ 383.533,31

RCB Total: 0,52 RCB PEE: 0,52

Usos Finais: Iluminação

Pontuação 
Máxima

30Relação custo-benefício

DescriçãoSubcritério

A

Critério Pontuação
Atingida

5,70

Observação

23Relação custo-benefício proporcionalA1 5,70

A2 Relação custo-benefício ordenada 7 0,00

B Peso do investimento em equipamentos no custo 
total

5 4,01

C

1,396Impacto direto na redução de demanda na pontaC2

C1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 9

15 3,49

2,09

D

D1

Impacto direto dos benefícios energéticos

Impacto direto na economia de energia 7

20 14,00

5,00

8,2510Experiência nos usos finais propostosF

F1 Experiência nos usos finais propostos 2 1,50

ANEXO II
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS QUALIFICADAS E NÃO SELECIONADAS

Situação: Recurso disponibilizado insuficiente

D2 Bases do projeto 4 5,00

D3 Consistência do cronograma apresentado 4 5,00

D4 Estratégia de M&V 5 5,00



F2 Experiência no PEE 3 2,25

F3 Certificação CMVP da EVO 3 3,00

F4 Outras certificações pertinente 2 1,50

G Contrapartida 10 4,48

H Diversidade e priorização de usos finais 5 0,00

I Ações educacionais, divulgação e gestão 5 3,58

Pontuação Total    100 43,51

+ Eficiência | Iluminação Pública de Camalaú

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Camalaú

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,37 RCB PEE: 0,37

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Camalaú, 
foi apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



+ Eficiência | Iluminação Pública de Congo

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Congo

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,21 RCB PEE: 0,21

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Congo, foi 
apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



+ Eficiência | Iluminação Pública de Sumé

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Sumé

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,15 RCB PEE: 0,15

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
UNIDADE CONSUMIDORA Validação dos 

dados enviados
Verificar os dados da unidade consumidora Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Sumé, foi 
apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

PROPONENTE Validação dos 
dados enviados

Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 
Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Sumé, foi 
apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



+ Eficiência | Iluminação Pública de Monteiro

Proponente: Vitális Energia LTDA.

CNPJ da Proponente: 14283859000160    

Cliente: Município de Monteiro

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,14 RCB PEE: 0,14

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Monteiro, 
foi apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

DOCUMENTAÇÃO Validação dos 
arquivos 
enviados

Validar documentação submetida Conforme item 5, letra f, do edital da 
Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de Monteiro, 
foi apresentada apenas a declaração de 
adimplência da UC relacionada a 
Iluminação Pública.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação



IP-PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS

Proponente: Energisa Soluções SA

CNPJ da Proponente: 07115880000190    

Cliente: Prefeitura de São Domingos    

Tipologia: Iluminação Pública

RCB Total: 0,34 RCB PEE: 0,34

Item do Edital Subitem Descrição Motivo da Reprova
PROPONENTE Validação dos 

dados enviados
Validar as informações da proponente Conforme item 5, letra f, do edital da 

Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de São 
Domingos, foi apresentada declaração de 
adimplência do município de Pombal.

DOCUMENTAÇÃO Validação dos 
arquivos 
enviados

Validar documentação submetida Conforme item 5, letra f, do edital da 
Chamada Pública de Projetos 001/2019, é 
obrigatório apresentação da comprovação 
de adimplência do cliente  com todas as 
obrigações legais com a distribuidora na 
data limite para a
entrega de propostas de projeto. Para o 
Projeto Iluminação Pública de São 
Domingos, foi apresentada declaração de 
adimplência do município de Pombal.

ANEXO III
JUSTIFICATIVAS DAS PROPOSTAS REPROVADAS

Usos Finais: Iluminação
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